
 

 

                                                                                                                                 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2014 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº 23087.004546/2014-36 

ABERTURA: 12/ 08/ 2014 às 9h. 

1. PREÂMBULO 

1.1. A Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Autarquia de Regime Especial, “ex vi” da 
Lei nº 11.154, de 29 de julho de 2005, com sede na cidade de Alfenas, na Rua Gabriel 
Monteiro da Silva, 700, Centro, através de seu Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, torna 
público, para conhecimento dos interessados, que se encontra aberta a Licitação por 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 065/2014, no SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo 
MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, observadas as disposições da Lei nº 10.520 de 
17/07/2002, Lei Complementar 123 de 14/12/2006, do Decreto nº 5.450 de 31/05/2005, do 
Decreto nº 6.204 de 05/09/2007 e do Decreto nº 7.892 de 23/01/2013, da Instrução Normativa 
nº 02, da SLTI/MPOG, de 16/09/2009 e da Lei nº 8.666 de 21/06/1993 em sua redação atual 
e, ainda as condições estipuladas neste Edital. 

1.2. Órgão Gerenciador: órgão ou entidade da administração pública federal responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de 
registro de preços dele decorrente. 

1.2.1. Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, UASG 153028, Rua Gabriel Monteiro da 
Silva, 700, Centro, Alfenas – MG, CEP 37130-000. 

2. OBJETO 

2.1. Implantação do Sistema de Registro de Preços para possível aquisição futura de 
equipamentos de som para atender necessidades do Departamento de Serviços Gerais para 
reequipar o Auditório Leão de Faria e o sistema de som externo, os campi de Poços de 
Caldas e Varginha da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, conforme 
especificações e exigências constantes do Anexo I deste Edital; 

2.1.1. Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição 
do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA DE EMPENHO, 
prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

2.2. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, conforme o limite legal. 

2.3. Em atendimento ao Decreto nº 6.204/2007 art. 6º, esta Licitação destina-se 
exclusivamente à participação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3. DO EDITAL 

3.1. A Empresa interessada em participar desta Licitação terá que examinar o Edital e seus 
Anexos, disponíveis no sitio da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-000. 

Fone: (35) 3299-1072/1070 - Fax: (35) 3299-1071 - pregao@unifal-mg.edu.br 

 



 

 

www.unifal-mg.edu.br/licitacao, ou fazer cópia da via disponível no Setor de Compras desta 
instituição ou ainda, solicitá-lo através do correio eletrônico:  pregao@unifal-mg.edu.br. 
Alegações de desconhecimento das suas disposições não serão aceitas para justificar 
eventuais divergências ou erros existentes em seus Documentos de Habilitação ou na 
Proposta. 

3.2. Só terão valor legal para efeito do Processo Licitatório os Anexos disponibilizados 
conforme item 3.1, valendo as demais versões, inclusive a do sitio: www.comprasnet.gov.br, 
apenas como divulgação; 

3.3. Impugnação do Edital: 

3.3.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar este Edital, desde 
que, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão pública, artigo 18, Dec. 5.450/2005; 

3.3.1.1. A data limite para impugnação deste edital é dia 07/08/2014, até às 17 horas. 

3.3.2. Caberá ao Pregoeiro e sua Equipe de apoio decidir sobre a petição interposta, no prazo 
de 24 (vinte e quatro) horas, contadas da data do recebimento da petição, § 1º do artigo 
18 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.3. Quando acolhida a petição contra este Edital, será designada nova data para a 
realização deste certame; 

3.3.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 
ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet no endereço indicado neste 
edital, artigo 19 do Decreto 5.450/2005; 

3.3.4.1. A data limite para solicitação de esclarecimentos é dia 06/08/2014, até às 17 
horas. 

3.3.5. Os pedidos de esclarecimento e impugnação deverão ser enviados exclusivamente por 
meio eletrônico, através do e-mail pregao@unifal-mg.edu.br; 

3.3.6. Todas as solicitações, impugnações, esclarecimentos e recursos deverão ser enviados 
dentro do horário de expediente normal, das 07h às 17h, de segunda-feira à sexta-feira.  

3.3.7. Qualquer comunicação realizada fora do horário de expediente acima serão 
considerados recebidos no primeiro dia útil imediatamente posterior, sendo utilizada a 
data e hora de registro no e-mail como comprovação. 

4. DO ATO DE DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 

4.1. Todos os procedimentos desta Licitação serão conduzidos pelo Pregoeiro e sua respectiva 
Equipe de apoio, designados pela Portaria n° 1563 de 05 de agosto de 2013; 

4.2. O Pregoeiro poderá, ainda, convocar, por meio de Ato administrativo, qualquer servidor da 
área ou unidade administrativa responsável pela especificação ou recebimento do objeto 
deste Pregão Eletrônico. 
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5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico os interessados do ramo pertinente ao objeto 
licitado, obrigatoriamente, cadastrados no Sistema Unificado de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF e que atenderem a todas as demais exigências constantes neste 
Edital e seus anexos; 

5.2. Não serão permitidos a participação no mesmo item de empresas cujos sócios/proprietários 
possuam grau de parentesco ou vínculo, capaz de indicar que houve quebra de sigilo das 
propostas, conforme acórdão TCU - 2725/2010 Plenário.  

5.3. A licitante deverá cumprir o que determina o Artigo 13, incisos I ao VII do Decreto 5.450/2005; 

5.4. A licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico Comprasnet, o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital – §2°, Artigo 21, 
Decreto 5.450/2005; 

5.5. A licitante é obrigada e deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, afim de que 
o Sistema gere: Declaração de Conhecimento das Condições Editalícias, Declaração de 
Inexistência de Fato Superveniente, Declarações de Menor, Declaração do Porte da Empresa 
quando enquadrar como ME/EPP e Declaração de Elaboração Independente de Proposta; 

5.6. A licitante ao declarar porte ME/EPP e se beneficiar pelo Decreto nº 6.204/2007, assume 
todas as responsabilidades e conseqüências civis e criminais, isentando o Pregoeiro e sua 
Equipe de Apoio de culpa, em caso de má-fé ou uso indevido dos benefícios. 

5.7. Não poderão participar desta licitação: 

5.7.1. Consórcios de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição; 

5.7.2. As empresas suspensas de contratar com a Universidade Federal de Alfenas, ou no 
âmbito da União; 

5.7.3. Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem a punição. 

5.8. As licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto 
ao órgão provedor, sendo o uso da senha de acesso de responsabilidade exclusiva do 
usuário; 

5.9. As especificações do Anexo I deste Edital em nenhum momento serão substituídas 
pelas descrições resumidas, constantes no Aviso divulgado no sitio 
www.comprasnet.gov.br. Em caso de divergência nas especificações, prevalecerão as dos 
Anexos deste Edital, dos avisos e esclarecimentos lançados no Comprasnet. 

6. DATA, HORÁRIO E LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA PARA OS LANCES 

6.1. DATA: 12/ 08/ 2014 

6.2. HORÁRIO: 09:00 

6.3. LOCAL: http://www.comprasnet.gov.br 

OBS: Todos os horários estipulados neste edital obedecerão ao horário oficial de Brasília. 

http://www.comprasnet.gov.br/
http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

7. DA REMESSA ELETRÔNICA, ENVIO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS PARA ACEITAÇÃO 

7.1. O envio da proposta poderá ocorrer a partir da data de liberação do edital no Comprasnet, até 
segundos antes do horário estipulado para início da sessão pública de lances.  

7.2. Durante este período, o fornecedor poderá incluir, modificar ou excluir sua proposta. 

7.3. Para inclusão, os licitantes credenciados efetuarão o lançamento do VALOR UNITÁRIO de 
cada item da proposta, através do sitio  www.comprasnet.gov.br, sendo o valor lançado em 
campo específico e preenchidos todos os demais campos disponíveis do sistema; 

7.4. A licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e subseqüentes 
lances, se for o caso, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão tais 
como avisos e esclarecimentos, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua 
desconexão ou por uso indevido; 

7.5. Não serão aceitas as propostas com exigência de faturamento mínimo ou proposta alternativa; 

7.6. Não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões ou retificações na proposta, depois de 
apresentada, nem pedido de desconsideração da mesma, observando o disposto no item 7.4 
do Edital; 

7.7. Os preços (unitários), em moeda corrente, com duas casas decimais para os centavos, 
estando neles incluídas todas as despesas diretas e indiretas, tais como frete, impostos etc; 

7.8. A proposta deverá ter validade de 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata 
de Registro de Preços. 

7.9. A apresentação da Proposta em desacordo com as exigências deste Edital acarretará, 
sumariamente, a desclassificação da Empresa proponente e sua exclusão do certame; 

7.10. No caso de omissões em Propostas, exceto marca e modelo, serão considerados aqueles 
previstos no Edital, no Termo de Referência e seus anexos;  

7.11. Quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos omitidos da Proposta, ou 
incorretamente cotados, serão considerados como incluídos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou a qualquer título, devendo o fornecimento ser 
efetuado à Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG sem ônus adicionais; 

7.12. NÃO DEVERÁ SER ENVIADA NOVA PROPOSTA DE PREÇOS (preços negociados), pois 
todos os lances e valores resultantes de negociações serão registrados no Sistema, gerando 
uma Ata, a qual será instrumento do processo e a única proposta válida para a licitação, 
inclusive para conferência do produto no momento de sua entrega. 

8. DO CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. A proposta deverá conter OBRIGATORIAMENTE a marca e fabricante do produto ofertado em 
seus campos específicos; 

8.1.1. No campo “MARCA” e/ou “descrição detalhada do objeto ofertado” do Sistema 
Comprasnet deverá também, OBRIGATORIAMENTE, quando for o caso, informar o 
MODELO do produto ofertado, sob pena de desclassificação da proposta; 

http://www.comprasnet.gov.br/


 

 

8.2. A proposta deverá trazer ainda no campo “descrição detalhada do objeto ofertado” as 
seguintes informações: Nome Comercial (quando houver), além das demais informações 
necessárias para cada item; 

8.3. As propostas que apresentem no “campo descrição detalhada do objeto ofertado” a 
informação “de acordo com o edital” ou similar serão consideradas como 
produto/material ofertado EXATAMENTE igual ao registrado na especificação do Anexo 
I do Edital. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1. No dia e horário indicado, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as propostas de 
preços lançadas no sistema, as quais devem estar em perfeita consonância com as 
especificações e condições detalhadas no Anexo I – deste Edital; 

9.2. Em caso de dificuldade em verificar a aceitabilidade das propostas, o Pregoeiro informará aos 
participantes através de mensagem via Sistema e encaminhará as propostas para a etapa de 
lances; 

9.3. O encaminhamento das propostas para a fase de lances não implica que estas atende à todas 
as exigências de especificação, não garantindo assim que estas foram classificadas como 
previsto no artigo 22 e seguintes do Decreto 5.450/2005; 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lance exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o acompanhamento disponibilizado imediatamente; 

9.5. As Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado e as regras de 
aceitação dos mesmos. Será considerada aceitável a proposta que: 

a) Atenda a todos os termos deste Edital; 

b) Contenha preço compatível com os praticados no mercado, dentro do estipulado 
conforme as disponibilidades orçamentárias da UNIFAL-MG. 

9.6. Serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado pela licitante, não necessariamente lances menores que o menor 
lance registrado no sistema; 

9.7. Serão aceitos dois ou mais lances de igual valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar; 

9.8. Sendo efetuado lance, aparentemente inexeqüível, o Pregoeiro alertará a proponente, sobre o 
valor cotado para o respectivo item, através do sistema, podendo ainda, o lance ser excluído 
pelo Pregoeiro e posteriormente vir a ser confirmado pela proponente; 

9.9. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação das mesmas, através de ferramenta do sistema Comprasnet; 

9.10. Em caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema poderá permanecer acessível aos licitantes para o envio dos lances, 
sendo possível o retorno do pregoeiro para atuação na etapa, sem prejuízo dos atos 
realizados; 



 

 

9.11. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa, no sistema 
eletrônico, aos participantes; 

9.12. A etapa de lances será encerrada mediante aviso de fechamento iminente dos lances, 
emitido pelo sistema eletrônico às licitantes, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances; 

9.13. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 
apresentado o menor lance, através do sistema eletrônico, para que seja obtido preço melhor 
e assim decidir sobre sua aceitação; 

9.14. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

9.14.1. A apresentação de novas propostas na forma do caput não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS E ACEITABILIDADE 

10.1. A presente Licitação é do tipo MENOR PREÇO, sendo vencedora(s) a(s) Licitante(s) que 
ofertar (em) o MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM, conforme especificado neste Edital e 
seus Anexos, respeitadas as determinações legais previstas na Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006; 

10.2. A aceitação da proposta ocorrerá em momento ou data posterior à sessão de lances, a 
critério do pregoeiro que comunicará às licitantes através do sistema eletrônico; 

10.2.1. Na data e hora marcada as licitantes devem acompanhar e atender aos chamados do 
Pregoeiro via chat;  

10.2.2. Valores com mais de duas casas decimais para os centavos, conforme exigido no 
subitem 7.7 deste Edital, serão arredondados (para baixo) na etapa de aceitação. 

10.3. Quando os valores unitários ou totais, se divididos pela quantidade do item, não obtiverem 
valor com apenas duas casas decimais nos centavos, estes serão arredondados (para baixo) 
na etapa de aceitação, independentemente de autorização do licitante. 

10.4. Se a proposta ou lance de menor valor não atender as especificações solicitadas, inclusive 
com relação à aceitabilidade do produto, após parecer técnico do interessado na aquisição, ou 
então, se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 
ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade, procedendo a habilitação do 
proponente na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda ao Edital; 

10.5. Ocorrendo situação a que se refere o subitem anterior, o pregoeiro poderá negociar com o 
licitante para que seja obtido menor preço; 

10.6. Das propostas vencedoras poderão ser solicitados catálogos, folders ou manual do fabricante 
que deverão ser enviados na forma digital através da opção “Anexo” disponibilizada no 
Sistema Comprasnet, no prazo máximo de 30 minutos após solicitação. 



 

 

10.6.1. Os catálogos, folders ou manual do fabricante a que se refere o item anterior deverão 
apresentar especificação completa, em Língua Portuguesa, incluindo foto do produto 
ofertado; 

10.6.2. O não envio do “Anexo” no prazo estabelecido acarretará na recusa da proposta da 
empresa solicitada. 

10.7. O Pregoeiro poderá solicitar, via chat, na fase de aceitabilidade, amostras dos produtos, objetos 
desta licitação, que deverão ser entregues, no Almoxarifado Central desta Universidade, em até 
04 (quatro) dias úteis. 

10.7.1. As amostras serão analisadas pela Comissão de Avaliação e Recebimento de 
Materiais, e sua decisão será emitida em até 03 dias úteis; 

10.7.2. As licitantes poderão retirar as amostras enviadas e não aceitas, em até 30 dias a 
contar da data de emissão do laudo; após esse período, as mesmas serão 
descartadas; 

10.7.3. As amostras aprovadas, material permanente, serão deduzidas da quantidade a ser 
entregue. 

10.8. O não atendimento aos chamados via chat ou do fornecimento da amostra será interpretado 
como descumprimento das normas editalícias ou desinteresse em fornecer o objeto da licitação, 
acarretará na desclassificação da proposta da empresa solicitada; 

10.9. Sendo aceitável a(s) oferta(s), será verificado o atendimento das condições habilitatórias 
pela(s) Licitante(s) que a(s) tiver formulado; 

10.10. O julgamento das propostas será feito por item, sendo aceito, habilitado e homologado o 
item já analisado e aprovado, podendo os demais itens permanecer na situação “em análise” 
(funcionalidade do Sistema Comprasnet) até finalização dos mesmos. 

10.11. A LICITANTE VENCEDORA, cuja proposta for aceita, deverá enviar, IMEDIATAMENTE, 
pelo fax (35) 3299-1071, ou pelo correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, no prazo 
máximo de 30 (trinta) minutos, após o aceite da proposta, sob pena de desclassificação da 
mesma: 

10.11.1. A Declaração constante do Anexo II, preenchida com os dados cadastrais da empresa, 
indicando a Razão Social da Empresa Proponente, o número do seu CNPJ, endereço, telefone, 
fax e e-mail; dados bancários: Banco, Número da Conta e Agência, bem como as informações 
necessárias para a identificação do Representante Legal da Empresa; 

10.11.2. Para os materiais dos itens 1, 2, 3, 9, 10, 11, 19, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 40, 41, 42, 43 e 44, a CONTRATADA deverá fornecer o manual técnico, e se necessário 
certificações dos componentes dos produtos ofertados. Para o item 25, a CONTRATADA deverá 

fornecer o manual técnico, certificações e lista de assistência autorizada. 

10.12. Não há necessidade de envio de documentos ou propostas via correio. 

11.  DA HABILITAÇÃO 

11.1. Será habilitada a licitante que estiver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja com a 
Regularidade Fiscal Federal e a Regularidade Trabalhista válidas; 
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11.1.1. A consulta da regularidade fiscal será verificada “ON LINE”, na fase de habilitação, 
através do SICAF no sítio do Comprasnet. Estando com certidões vencidas, a 
proponente será comunicada para enviá-las, através do Fax (35) 3299-1071. 

11.1.2. A consulta da regularidade trabalhista será realizada através da emissão da Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, na fase de habilitação, no sítio do Tribunal 
Superior do Trabalho, www.tst.jus.br, para atendimento da Lei nº 12.440, de 07 de julho 
de 2011 e da Resolução do Tribunal Superior do Trabalho nº 1.470, de 24 de agosto de 
2011. 

11.1.3. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação terá que ser, obrigatoriamente, do 
mesmo estabelecimento da Empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da presente 
Licitação e emitir a respectiva Nota Fiscal / Fatura. 

11.2. As declarações, exigidas pela Lei 8.666/93 (Atendimento das exigências editalícias, 
Declaração de Inexistência de fato superveniente), a exigência da CF/88 (Declaração de 
menor) e a Declaração de Elaboração Independente de Proposta (IN nº 2 da SLTI/MPOG) 
serão consultadas através do campo específico no COMPRASNET, não havendo 
necessidade de envio; 

11.3. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado de capacidade técnica fornecida por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, com comprovação de capacidade para fornecer os materiais de 
natureza similar ao objeto deste Edital. 

11.3.1. O Atestado deverá ser emitido em papel timbrado e deverá conter telefone e endereço 
para verificação de autenticidade. 

11.4. A documentação solicitada deverá ser enviada até o prazo de 02(duas) horas, a contar da 
solicitação do pregoeiro. 

11.5. A apresentação de declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação 
sujeitará a licitante às sanções previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 
2005; 

11.6. Se a proposta aceita desatender as exigências habilitatórias e o licitante tiver apresentado 
proposta que inviabilizou a disputa entre os concorrentes, caracterizando indícios de fraude na 
licitação (pulo do coelho), a UNIFAL-MG além de outras providências cabíveis aplicará ao 
infrator as penalidades previstas no artigo 28 do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, e 
poderá anular a licitação para aquele item, caso contrário o pregoeiro voltará à fase de 
aceitação e examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a aceitabilidade da 
proposta, procedendo a habilitação do proponente na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

12. DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

12.1. As licitantes poderão interpor recursos, mediante manifestação prévia, após habilitação da 
proposta, devendo apresentar sucintamente suas razões, exclusivamente no âmbito do 
sistema eletrônico, em formulários próprios, sendo que, ao final da sessão pública, o pregoeiro 
informará os prazos legais para registro da razão do recurso para a licitante com intenção de 
recurso aceita e para os demais licitantes registrarem as contra-razões; 

12.1.1. O prazo de registro da intenção de recurso será informado para cada item habilitado, 
sendo que os itens que estiverem na situação “em análise” terão seus prazos abertos 
após habilitação dos mesmos, não impedindo o andamento da licitação; 
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12.1.2. A licitante dispõe do prazo de 03 (três) dias para apresentação dos recursos, sendo 
eles escritos por meio eletrônico, sendo disponibilizados a todos os participantes; 

12.1.3. As demais licitantes poderão apresentar contra-razões em até 03 (três) dias contados a 
partir do término do prazo do recorrente; 

12.1.4. A decisão do Pregoeiro será motivada e submetida à apreciação da autoridade 
competente; 

12.1.5. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos que não sejam 
passíveis de aproveitamento; 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do 
recurso; 

12.3. Os autos do processo permanecerão com vistas franqueadas aos interessados no Setor de 
Compras da UNIFAL-MG, Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Centro – Alfenas/MG. 

12.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a Proponente 
Vencedora; 

12.5. Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e a indicação do lance vencedor, divulgada no sistema eletrônico. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. Depois de declarada a Proponente Vencedora ser-lhe-á adjudicado o objeto desta licitação 
para o qual apresentou proposta; 

13.2. A adjudicação do objeto do presente certame será realizada pelo Pregoeiro sempre que não 
houver recurso, e a homologação, de responsabilidade da autoridade competente, só 
podendo ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor ou, quando 
houver recursos, após o devido julgamento. 

14. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

14.1. A classificação será mantida durante o período de validade da Ata, a partir da data de sua 
publicação, exceto nos casos em que houver exclusão do SRP (Sistema de Registro de 
Preços), a título de penalidade imposta pela Administração; 

14.2. Homologado o resultado da licitação, a UNIFAL-MG, convocará os interessados para 
assinatura da Ata de Registro de Preços, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas, podendo ser assinada por certificação 
digital, conforme § 1º do art. 5º do Decreto 7.892 de 23/01/2013. 

14.3. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir do registro da 
homologação no sitio do Comprasnet e no Sistema SIASG, podendo ser registrado uma única 
data de vigência para todos os itens da licitação ou uma data para cada item homologado. 

14.3.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.4. Após a homologação da licitação, o registro de preços observará, entre outras, as seguintes 
condições: 
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14.4.1. será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 
certame; 

14.4.2. o preço registrado com indicação dos fornecedores será divulgado no Portal de 
Compras do Governo federal  e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de 
registro de preços; e 

14.4.3. a ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 
contratações. 

14.5. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a formação de cadastro de reserva, no 
caso de exclusão do primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto 7.892 de 23/01/2013. 

14.6. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

14.6.1. preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 

14.6.2. os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços 
em valor igual ao do licitante mais bem classificado. 

14.7. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do § 2º, serão classificados 
segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

14.8. Constarão da Ata de Registro de Preços, todas as informações necessárias à: 

a) Identificação do processo; 

b) Caracterização do objeto; 

c) Identificação das empresas; 

d) Preços ofertados pelas classificadas, item a item; 

e) Direitos e responsabilidades das partes. 

14.9. A ARP será lavrada em tantas vias quantas forem as empresas classificadas; 

14.10. É obrigatória a assinatura da ARP pelas partes envolvidas, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis a contar da convocação da UNIFAL-MG, aplicando-se, em caso de 
descumprimento, o disposto no art. 7º, da Lei 10.520/2002. 

15. Se o contratado não assinar a Ata de Registro de Preços na presença do Chefe da Divisão de 
Material e Patrimônio a assinatura do representante legal deverá ser reconhecida junto ao 
Tabelionato de Notas, até que seja disponibilizada a assinatura por certificação digital, conforme § 
1º do art. 5º do Decreto 7.892 de 23/01/2013.  

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1. Registrar sua intenção de registro de preços no Portal de Compras do Governo federal; 

16.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a 
adequação dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para 
atender aos requisitos de padronização e racionalização; 
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16.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento 
licitatório; 

16.4. Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da licitação e consolidar 
os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

16.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações 
no procedimento licitatório; e 

16.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das 
obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações. 

17. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO PARTICIPANTE 

17.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e 
aprovados pela autoridade competente; 

17.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de 
Preços, sua concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento 
licitatório; e 

17.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o 
correto cumprimento de suas disposições. 

17.4. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as 
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua 
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal 
que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência da UNIFAL-MG. 

18.1.1. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com a UNIFAL-MG e órgãos participantes. 

18.1.2. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do Anexo I 
do Edital e registrados na ata de registro de preços da UNIFAL-MG e órgãos 
participantes. 



 

 

18.1.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 
preços, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 

18.1.4. A UNIFAL-MG somente autorizará adesão à ata após a primeira aquisição ou 
contratação, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para 
aquisição ou contratação. 

18.1.5. Após a autorização da UNIFAL-MG, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

18.1.6. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla 
defesa e o contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 
ocorrências ao órgão gerenciador. 

18.1.7.  É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a adesão a ata de 
registro de preços gerenciada por órgão ou entidade municipal, distrital ou estadual. 

18.1.8.  É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a adesão a ata 
de registro de preços da Universidade Federal de Alfenas / UNIFAL-MG. 

19.  DA NOTA DE EMPENHO 

19.1. A contratação formalizar-se-á mediante a emissão da Nota de Empenho; 

19.2. Farão parte da contratação as declarações disponibilizadas pelo COMPRASNET, o Edital e 
seus Anexos e a Ata de Registro de Preços. 

19.3. A Nota de Empenho será encaminhada ao 1° classificado para o item na Ata de Registro de 
Preços, quando da necessidade da aquisição do material. 

20. DA ENTREGA DO OBJETO 

20.1. Locais e horários para entrega: os itens deverão ser entregues, conforme apresentado na 
nota de empenho:  

20.1.1. Entrega para o Órgão Gerenciador: UASG 153028 - Almoxarifado Central da 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG 
– CEP 37130-000, das 7h às 10h30 e das 13h às 16h30 horas, em dias úteis, e, será 
recebido: 

20.1.1.1. Provisoriamente: Será recebido pelo Almoxarifado Central na Sede e na 
Administração dos Campi, sem a verificação do conteúdo (quando embalados) 
apenas verificando a quantidade de volumes constante na NF-E - Nota Fiscal 
Eletrônica/Danfe, no ato do recebimento do material para efeito de posterior 
verificação de conformidade do material com as especificações constantes do edital 
e seus anexos, mediante a emissão do Termo de Recebimento Provisório, desde 
que: 

20.1.1.1.1. Esteja compatível com esta licitação e não exista a cobrança de frete; 



 

 

20.1.1.1.2. Estejam os produtos embalados de acordo com a nota 
fiscal/empenho, não enviando materiais/produtos de notas 
fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem; 

20.1.1.1.3. Não apresente avaria ou adulteração; 

20.1.1.1.4. Seja o material da mesma marca e oferecida na proposta inicial, 
possua as mesmas características da amostra enviada, sob pena de 
devolução; 

20.1.1.1.5. Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do 
lote de fabricação, informando, inclusive, seu prazo de validade: 

20.1.1.1.6. Esteja identificado quanto ao número da licitação, nome da Empresa, 
número do item a que se refere e outras informações de acordo com a 
legislação pertinente. 

20.1.1.2. Definitivamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria da quantidade e qualidade dos materiais fornecidos que comprove a 
adequação do objeto aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de 
Recebimento Definitivo. 

20.2. Após o recebimento dos materiais, mesmo que definitivamente, se, a qualquer tempo, 
durante a sua utilização normal, vier a se constatar discrepância com as especificações, 
proceder-se-á a imediata substituição dos mesmos, com ônus por exclusiva responsabilidade 
e custo da adjudicatária; 

20.3. Prazo para entrega: até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para 
importados, contados da data do recebimento da Nota de Empenho. 

21. A descarga dos materiais é de inteira responsabilidade do fornecedor junto à transportadora 
prestadora do serviço, bem como todo equipamento necessário. 

22. A Licitante vencedora se obriga a cumprir plenamente o previsto no artigo 71 da lei 8666/93 e suas 
alterações posteriores.  

23. DA GARANTIA 

23.1. A garantia deverá ser pelo período mínimo de 01 (um) ano; 

23.2. As despesas com o transporte (ida e volta) do equipamento defeituoso, dentro do prazo de 
garantia, serão de responsabilidade da proponente ou do fabricante; 

24. DAS PENALIDADES 

24.1. No caso de inadimplência ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 
Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, na forma dos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93, 
garantida a prévia defesa, aplicar-se á, as seguintes sanções previstas nos artigos 81 a 88 da Lei 
8.666/93, artigo 7º da Lei 10.520/02, no artigo 28 do Decreto 5.450/05 e do artigo 14 do Decreto 
3.555/00: 

24.1.1. Advertência; 

24.1.2. Multa; 



 

 

24.1.2.1. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento), calculada sobre o valor remanescente do contrato, por dia de inadimplência, 
até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega do material 
caracterizando inexecução parcial; e 

24.1.2.2.  Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor remanescente do 
contrato. 

24.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração pública; 

24.1.4. Declaração de inidoneidade. 

25. DO PAGAMENTO 

25.1. O documento Fiscal terá que ser emitido obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado para a Habilitação, não se admitindo documento Fiscal emitido com outro 
CNPJs, mesmo aqueles de filiais ou matriz; 

25.2. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do 
recebimento definitivo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às 
exigências deste Edital e o disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do 
Ministério da Administração Federal e Reforma do Estado, mediante crédito em Conta 
corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do Brasil S/A; 

25.3. Conforme disposto no item 8.8 da Instrução Normativa nº 05, de 21/07/95, do Ministério da 
Administração Federal e Reforma do Estado, será feita, pela UNIFAL-MG, a consulta junto ao 
SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores), previamente à contratação a 
ser feito para a LICITANTE VENCEDORA, a qual deverá manter este seu Cadastro 
atualizado; 

25.4. Considerar-se-á como último dia útil para pagamento, o de emissão da respectiva Ordem 
Bancária pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal); 

25.5. No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas 
vigentes, no âmbito da União, Estado e Município; 

25.6. Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada; 

25.7. Nenhum pagamento será efetuado à LICITANTE VENCEDORA enquanto pendente de 
liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 
inadimplência. 

26. DA REVISÃO DOS PREÇOS 

26.1. A revisão dos preços dar-se-á, para a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da Ata, 
ou a qualquer tempo, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato, que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo à UNIFAL-MG 
promover negociações junto aos fornecedores, conforme determinação do Decreto nº 7.892 
de 23/01/2013; 

26.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado, a UNIFAL-MG deverá: 



 

 

26.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado. 

26.2.1.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 

26.2.2. A revisão dos preços deverá ser devidamente justificada e acompanhada de 
documentos comprobatórios, a qual deverá ser aceita pela UNIFAL-MG ou pela empresa/ 
contratada; 

26.2.3. A UNIFAL-MG se reserva o direito de solicitar a “lista de preços do fabricante”. 

26.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a 
UNIFAL-MG poderá: 

26.3.1.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

26.3.2. Não havendo êxito nas negociações, a UNIFAL-MG revogará a Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1. A participação neste certame implica na aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
Edital, bem como no Decreto 5.450 de 31 de maio de 2005; 

27.2. A presente Licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público, 
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, 
por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado; 

27.3. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 
observadas na documentação e Proposta, desde que não contrariem a Legislação vigente e 
não comprometa a lisura da Licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 

27.4. Ocorrendo, em qualquer hipótese, a negativa do fornecimento do Objeto desta licitação por 
parte da LICITANTE VENCEDORA, o mesmo poderá ser adjudicado às Licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e de acordo com as Propostas apresentadas, sem 
prejuízo às demais sanções previstas em lei; 

27.5. Quaisquer esclarecimentos sobre dúvidas eventualmente suscitadas, relativas às orientações 
contidas no presente Edital, poderão ser solicitadas, por escrito, ao pregoeiro, exclusivamente 
por meio eletrônico via internet, através do e-mail: pregao@unifal-mg.edu.br; 

27.6. No caso de ocorrência de feriado nacional, estadual ou municipal, ou de falta de expediente 
na Instituição, no dia previsto para a Abertura da Sessão Pública, o ato ficará 
automaticamente transferido para o primeiro dia útil seguinte, no mesmo horário; 

27.7. As Licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das 
propostas, independente da condução ou resultado do Processo Licitatório; 
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27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-á o dia do início e se incluirá o 
do vencimento; 

27.9. Em sendo exigido o envio de Atestado de Capacidade Técnica este deverá ser enviado via 
fax 35 3299-1071, imediatamente após a aceitação da proposta, e original ou Xerox 
autenticada deverá ser enviada via correios; 

27.10. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 7.892/13 e 
Decreto 5.450/2005, nos regulamentos que vierem a ser adotados e, ainda, nas normas 
técnicas gerais ou especiais aplicáveis. 

27.11. O foro para dirimir quaisquer litígios decorrentes desta Licitação é o da Justiça Federal, 
Subseção Judiciária de Varginha/MG, “ex vi” do artigo 109, I, da Constituição da República. 

  

Alfenas, 28 de julho de 2014. 

 

Leida Cristina Silva Maia 
Pregoeira Oficial – UNIFAL-MG 

Matrícula SIAPE 1460933 
 



 

 

 

ANEXO I 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 065/2014 
 

id Item Nome UN Qtde  Valor Unit. 
R$  

 Valor Total 
R$  

62570 1 Amplificador de potência; Entradas de sinais XLR balanceadas; Saídas de sinais XLR Balanceadas para linkar com 
outra potência; Saídas para caixa acústicas através de conector padrão Speakon 4 pólos; Entrada de ennergia através 
de conector padrão speakon powercon; Desenvolvimento assim, as conexões tipo poka yoke; Chaveamento estéreo 
para canais individuais e paralelo para que um canal copie um sinal do outro canal; Fonte de Alimentação de 4 
estágios; Sistema auto rampa; limiter; Proteção DC; proteção contra curto circuito; aquece 30% menos que 
amplificadores convencionais; transitor de saída mosfet; distorção harmônica 

un 4   

62571 2 Amplificador de potência; Entradas de sinais XLR balanceadas; Sáidas de sinais XLR Balanceadas para linkar com 
outra potência; Saídas para caixas acústicas através de conector padrão speakon powercom; Desenvolvimento assim, 
as conexões tipo poka yoke; Chaveamento estéreo para canais individuais e paralelo para que um canal copie o sinal 
do outro canal; Fonte de Alimentação de 4 estágios; Sistema auto rampa; limiter; Proteção DC; Prpteção contra curto 
circuito; aquece 30% menos que amplificadores convencionais; transistor de saída mosfet; Distorção Harmônica 

un 6   

62572 3 Amplificador profissional de fones multi-uso para aplicações em palcos e estúdios; Máxima qualidade de Sonora com 
praticamente todos os tipos virtuais de fones 8ohms mesmo no volume máximo; Quatro seções independentes de 
amplificação de alta potência fornece até quatro mixagens estéreo com balanço idividual; Cada seção de entrada/ 
auxiliar pode ser configurada separadamente para captar o máximo de cada mixagem; Entrada estéreo auxiliar para 
cada canal permite voçê mixar com qualquer instrumento ou fone de áudio; Chave 2 Canais/Estéreo multi-funcional 
em cada canal permite operação de playback em modo estéreo ou em mono duplo; EQ de graves e agudos ultra-
musical por canal para uma perfeita adaptação do áudio; Controle de nível de saída com medidor de alta precisão em 
LEDs com 8dígitos por canal; Chaves de "Mute" esquerda e direita para cada canal permite duas mixagens diferentes 
em modo mono; Um conector de saída na frente e dois atras de 1/4 TRS por canal; Conector direto para entrada do 
painel frontal para fácil conexão em qualquer fonte de áudio; Saídas em paralelo da saída principal permitem o 
cascamento de vário s amplificadores de fone; Entradas e saídas XLR e 1/4 TRS banhadas a ouro balanceadas; 
Transformador para o mínimo de interferência de ruídos e consequentemente máxima qualidade de áudio. Referência: 
Behringer HA4700. 

un 1   

62573 4 Bateria 9 volts para microfone sem fio; recarregável un 40   



 

 

62574 5 Cabo P10 P10 para instrumentos 5metros; Guitarra ; violão; baixo. Referência: ASTEL G5PT Santo Angelo un 40   

62575 6 Cabo para Microfone macho e fêmea; 10 metros; XLR Canon Balanceado. Referência: Santo Ângelo. un 60   

62569 7 Cabo PP 2 x 2,5 mm² com certificado INMETRO, rolo com 300 metros. rl 3   

62576 8 Cachimbo de Fixação Pedestal para Microfone com rosca. Referência: RMV Ppe0500. un 20   

62577 9 Caixa de Som Portátil; Controle Remoto com várias funçõees; Entrada USB 2.0; Entrada memória SD card; 2 entradas 
para microfone/ guitarra plug P10; Controle de Volume para gravação; Entrada para bateria externa de 12V; Entrada 
para fonte de alimenttação 15V4A 100/240V automático; Bateria interna 7.5amp fixada sobre uma base já moldada no 
gabinete ee com prendedores de segurança; Controle externos de volume/bass/treble/echo/mic bass/mic treble/ mic 
volume; 1 Alto-Falante dee 15" 450 W RMS; 8ohms, 96dB; Resposta de Frequência 40Hz a 35KHz; frequência de 
ressonância 38Hz; 1 Tweeter; Rádio FM com antena externa; Antena para microfone sem fio; Display externo co 
comandos de gravação, Play, Rew, FF,Stop, Input, Del; Amplificador interno com potência de 150W; Gabinete externo 
30% ABS (Plástico) e70% PU (Poliuretano); Rodas para Transporte; com um puxador superior; Puxador Lateral para 
transporte manual; 4 Suportes superiores para colocação de outra caixa de som em efeito cascata (paredão); 
suportando no máximo quatro caixas de altura; 1 entrada inferior para tripé; Dimensões: 482x442x730 mm; Peso 25 
kg. Referência: Ic2305t Iconecell 450W. 

un 2   

62578 10 Caixa Line Array; Passiva; Potência Máxima: 900W; Potência de Trabalho 1.800W; Resposta de frequência: 
50Hz~16kHz; SPL máximo 138dB; Transdutores; High: 1xDriver de 3" Titânico/Neodimio; Low-Mid: 2x alto falantes de 
12; impedância da via= 4ohms; Conexão; Speakon NL 4 com entradas mid-low e high separadas; Ângulo de 
cobertura: Horizontal 120°; Vertical varia com a confuguração do Array; Dimensões (HxLxP): 390 x 1095 x465mm 
peso 59kg. Referência: Staner modelo ST-903. 

un 8   

62579 11 Canhão Par Led; Alimentação: AC 110/240V 50/60Hz; Cosumo: 54 Led RGBW de alto brilho; 3W; Ângulo das lentes: 
25°,15°,45°; Sinal DMX 512/Auto/Main-follow/Sound; Controle de sensibilidade sonora ajustavel; ajustável; Display 
digital com botões; Estrutura de alumínio para melhor resfriamento; Preto; Proteção; IP22; 8 canais. Referência: RGb 
E RGBW. 

un 10   

62580 12 Carregador de pilhas: Função “Auto Stop” (Desliga automaticamente quando a carga está completa), bivolt automático, 
500mAh de potência, carrega 4 pilhas AA ou 4 AAA entre 2 e 4 horas. 

un 4   

62581 13 Carro Industrial para transporte de caixas e serviços gerais G15; Estrutura Tubular com material reforçado de alta 
resistência; Roda Pneumática com Rolamento de Rolete; Estrutura em Aço Carbono; Soldagem pelo processo; 
MIG/MAG; Pintura a Pó Eletrostática; Cor Cinza; Tamanho Base Útil; 370 x 270 mm; Atura: 1200 mm; Peso do 
Produto: 10,8kg; Capacidade: 200kg; Roda Pneu /Câmara 250 x 4 com Rolete. 

un 2   



 

 

62582 14 Conector Painel XLR Combo e P10 fêmea. Referência: Santo Ângelo pç 50   

62583 15 Conector Painel XLR Fêmea; 3 polos. Referência: Santo Ângelo. pç 50   

62584 16 Conector Plug P2; metal níqueo mono; macho, prendedor do Cabo tipo garra; Classe de Proteção IP40; Máximo 10A. 
Referência: Santo Ângelo. 

pç 30   

62585 17 Conector XLR Fêmea de Linha; 3 pinos Capa de Metal de alta resistência e prensa cabo. Referência: Santo Ângelo. pç 50   

62586 18 Conector XLR Macho de Linha; 3 pinos Capa de Metal de alta resistência e prensa cabo. Referência: Santo Ângelo. pç 50   

62587 19 Crossover; Crossover de 3 vias estéreo/4 vias mono; Filtros Linkwitz-Riley de 24 db/oct; Resposta de amplitude 
totalmente plana; Limiter individual e seletor de inversão de polaridade por saída- Tempo de delay ajustável para 
alinhamento de fase e função “Low Sum” para operação do subwoofer ; Saída de subwoofer separada. Referência: 
Crossover Behringer CX3400. 

un 1   

62588 20 Equalizador; 2 canais; saída indepedente; com conector XLR balanceada; controle de corte de frequência(XOVER 
FREQ) DE 30 A 200Hz FBQ (FEEDBACK DETECTION SYSTEM) detector de realimentação acionável através de 
chave; com indicação das frequências; que estão causando realimentações, nos leds dos faders; Filtros Butterworth; 
LOW CUT de 10 a 400 Hz - HIG CUT de 2.5 kHz 1 bandas, 1/3 de oitava; Chave RANGE seleciona níveis de 6dB/ 
12dB; Entradas com conectores XLR ou JACK 1/4 balanceada; Impedância de entrada 40kOhms 
balanceada/desbalanceada; Medidores de 12 segmentos IN/OUT Resposta de frequência de 10 Hz a 30 Hz; Fonte de 
alimentação interna. Referência: Behringer Ultragraph Fbq6200 31 Bandas – 1702 

un 4   

62589 21 Fio para Microfone PVC Flexível. Rolo de 100 metros. Referência: Santo Ângelo Sc30. rl 3   

62590 22 Kit de Microfones para Bateria; Set para microfonação de bateria, contendo; 2 microfones a condensador; cardiódes; 
com filtro de 2 posições; chave de atenuação de 10dB; phantom power; para overall; 1 microfone dinâmico cardióide 
para bumbo; 3 micorofones dinâmicos para toms; 1 microfone dinâmico super cardióides para caixa, Acompanha 
garras de fixação e hard bag em nylon; D-636 (Tons e caixa) Tipo: dinâmico/Padrão polar: Cardióide/Impedância: 
600Ohms/ Sensibilidade: - 75B/ Resposta de frequência: 50Hz~16Hz; D-568(Bumbo) Tipo: Dinâmico/ Padrão polar: 
Cardióde/ Sensibilidade: 86dB/ Impedância: 150 Ohms/ Resposta de frequência: 40Hz~16kHz; FX-510(overs) Tipo: 
Condesador/ Padrão polar Cardióide/ Sensibilidade: -63+/-dB/1kHz (0dB=1V/mBAR)/ Resposta de frequência: 
30Hz~18kHz/ Corpo do microfone: Alúminio/Relação sinal/ruido: 60dB/Power: DC 9V ou 52V (phanton power). 
Referência: Amplitronix APX6367. 

kit 1   

62591 23 Mesa de Iluminação; Controlador universal; Controla até 12 luzes inteligentes de até 32 canais casa; 30 bancos de 8 un 2   



 

 

cenas max; 384 canais DMX de controle; 6 conjuntos de luzes direcionadass contendo 240 cenas; Programa 
desaparecer e acelerar em cada etapa; Sliders reversíveis; Canais re-atribuíveis; Ligação de luzes direcionadas 
sequências; Joystick sensível a pressão; Botões de controle strobo e fog; Bata executar a ativação, toque- sync e 
auto; Seletor de polaridade DMX; 4-espaço(4U) montagem em rack; Compatível MIDI; Alimentação: 12VDC 500mA 
(fonte de alimentação externa: 100-240V 50/60Hz); Peso: 3, 3Kg; Tamanho (A x L x P): 48,3 x 17,3 x 71, 0 cm. 
Referência: DMX Chauvet OBEY70. 

62592 24 Mesa de Som Analógica; 8 entradas; Efeito padrão SPX com 16 programas; 4 entradas de microfone phantom power 
(48V); 4 entradas de microfone de EQ com filtropassa altas; 1 auxiliar Send; 1 auxiliar return; Controle de ganho nos 
canais de 1 a 4; 2 knobs de controle de compressor. Referência: Yamaha MG82CX. 

un 3   

62593 25 Mesa de Som Digital; Conversores 24 bit/96 kHz AD/DA;24 entradas -16 analógicas e 8 digitais-40 canais de mixagem 
-32 mono e 4 estéreo; 8 buses aux e 8 buses de mixage; Preamps melhorados; EQ de 4 bandas, compressor e Noise 
gate em cada mono Interface ADAT de 8 entradas e saídas. Inclui o pacote completo de efeitos VCM (Master Strip, 
Channel Strip e Vintage Stomp FX) assim como o reverb REV-X. Até 4 efeitos simultâneos (24 bit, 44.1/48 kHz); 
Conectividade USB 2.0 com 16 entradas e saídas, até 96 kHz. Funciona como controladora DAW;17 faders 
motorizados de 100 mm;Slot de expansão; Inclui o software Cubase AI 6 Studio Manager V2; Dimensões sem 
embalagem: 43,6 x 14,8 x 54,8 CM. Referência: Yamaha 01v96i" 

un 2   

62594 26 Microfone com fio; Resposta de freqüência ajustada para reprodução natural e captação precisa de vocais; Padrão 
polar cardióide uniforme para máxima rejeição a sons fora do eixo de captação e traseiros; Sistema shock-mount 
reduz ruídos de manuseio e vibrações indesejadas; Globo circular com filtro anti-pop elimina ruídos de respiração e de 
vento; Adaptador para pedestal (cachimbo) resistente com 180º de giro para melhor ajuste; Corpo fabricado em metal 
resistente para suportar uso constante; Resposta de Freqüência: 50 Hz a 15 kHz; Cápsula de reposição. Referência. 
Shure SM 58 LC. 

un 10   

62595 27 Microfone condesador para aplicações em estúdios e ao vivo; Cápsulas 2 intercambiáveis com padrões de captação 
cardióide e ominidirecional; Diafragma Banhado a ouro de baixa densidade para uma reprodução fiel do áudio; 
Aplicação Ideal para intstrumentos musicais, vocal, overhead, etc. Entrada FET sem transformador de baixíssimo ruído 
elimina as distorções nas baixas frequências; Resposta: ampla e plana das frequências e uma musicalidade incrível; 
Atenuação: de entrada de sinal -10dB e rolagem de baixas frequencias selecionavel; Conector: de saída XlR de 3 
pinos banhado a ouro para transmissão perfeita de sinal; Material Robusta em corpo de alumínio niquelado; Adaptador 
customizado para suporte de microfones (Referência; Microfone Condensador B-5Beringer de estúdio e ao vivo) 

un 15   



 

 

62596 28 Microfone Dinâmico; Padrão polar; Super- Cardióipe; Resposta de Frequência; 80Hz-12KHz; Máximo SPL; 142dBSPL; 
Sensibilidade; 2.2mv/Pa; Impedância; 200 Ohms; Conexão; XLR; Anti-choque interno; Suporte e case inclusos Peso; 
370g. Referência: Sanson Q7. 

un 20   

62597 29 Microfone sem fio; 42MHz de Largura; 1680 frequências ajustáveis UHF livres de interferência com banco de 
frequência ajustável com até 12 frequências compatíveis; Alta qualidade de recepção True Diversity; Pilot tone squelch 
para eliminar interferência RF quando o transmissor é desligado; Scanner de frequências automático; Amplitude de 
frequência AF aumentada; Sincronização de interfaces via infravermelho; Operação amigável e mais comandos de 
controle; Display iluminado (transmissor e receptor); Função autolock; HDX compander para som cristalino; Indicador 
de bateria de 4 passos também mostrados no receptor; Transmissor de mão com troca facilitada para uso de capsulas 
diferentes; Equalizador e checagem de som integrados. Referência: Sennheiser ew135 G3. 

un 4   

62598 30 Microfone Sem fio; Modulação FM; Sensibilidade:105dBm; Voltagem: 127V; Receptor: Fonte de 120V AC~18DC 
300MA(INCLUSA), com conector de 2,1mm; Alimentação: Bateria alcalina; Relação de sinal/Ruído:85db; rejeição de 
limiar de canal: 70db; Nível de saída de áudio:0~300mV; Sensibilidade de recepção:105dbm Dimensões: 21,3 x 4,4 
Cm; Dreno nominal de corrente:40mA; Saída RF:13dbm; Derivação máxima: 30kHz; Emissão de espúrias: 55dBm; 
Dimensões: 24,8 x 3,5 Cm; Acessórios; 2 transmissores( Microfone de Mão); 1 base com 2 antenas; 1 Cabo P10P10 
(1mm) 2 Cachimbos; 1 Case(Maleta) Manual Ingles e Português. Referência: Karsect KRU 302. 

par 8   

62599 31 Mixer analógico com 16 entradas de áudio (8 canais mono e 4 pares estéreo); 10 canais para microfone com phanton 
power; 6 canais com compressor; equalizador de canal de 3 faixas; e filtro de graves (High-pass Filter); mandada 
auxiliar para efeitos; Monitoração de intensidade sonora visualmente com medidores brilhantes; Operação fácil; Knob 
de ganho nos 10 primeiros canais; Chaves de Mute por canal; Saídas ''Stereo'' ''Control Rom"; "Monitor"; e 
"Headphone; Distorção Harmônica Total: Menor que 0.1%; Resposta de Frequência; 0,+1.0,-3dB 20Hz-20KHz; 
Alimentação; 110/220V com adapatador fornecido; Dimensõess; Largura 478mm; Profundidade; 496mm; Peso; 5.5kg 
Acessórios do usuário e Adaptador AC. Referência: YAMAHA MG166C. 

un 1   

62600 32 Monitor Ativo; 180Watts Rms em 4 onhms; 2 vias; 1 alto falante de 12"; 1 Driver Titânio; Impedância Nonimal 8 ohms; 
Resposta de frequência 50Hz/17 kHz; Pressão Sonora 1W/1M 100 dB; Saída auxiliar Amplificada em 8 ohms Conector 
Speakon; Saída Mix Output XLR Macho; Tecla Turbo Loud; Controle de Volume Master; Controle de Volume Mic; 
Controle de Volume Line; Equalização de 3 vias ( Grave, Médio, Agudo); Led On e Led Clip Limiter; Entrada Mic; 
Impedância de Entrada 8k; Sensibilidade de Entrada 3mV; 1 Conector XLR Fêmea; Entrada Line; Impedância de 
Entrada 130 k; Sensibilidade de Entrada 775mV; 1 Conector P10 1/4; 1 Conector XLR Fêmea; Sistema de Ventilação 

un 16   



 

 

Inteligente (ICS); Circuito Clip Limiter Inteligente (CLIP); Sistema Auto Ramp de Acionamento (ARP); Proteção 
Térmica (ETP); Proteção Contra curto (SCP) Tensão 120/240; Cabo AC Destacável; Formato Trapezoidal; Gabinete 
em MDF; Suporte para Pedestal e Alça Transporte; Tela de Metal; Pintura em Resina Especial de Alto Impacto; 
Dimensões: (Alt.xLarg. Fr.xLarg.Tz.xProf.) 400x535x300x470 m; Peso líquido 15kg. Referência: Oneal Opm 62 0ti. 

62601 33 Moving; Dimensões; 350 mm x 260 x 350 mm; CanaisDMX; Display Digital; Cor RGBW; Ângulo de abertura : 10-45°; 
quantidade de led; 108 tipo do Led: Cree; Tensão: 100~240v; Consumo 340W; Nível de proteção: IP20; Peso 11,kg; 
Cor: Preto. Referência: Wash Led CL-919A. 

un 4   

62602 34 Multicabo 12 Vias; Balanceado com 20 metros; Montado com 12 conectores Combo XLR/ P10 Fêmea painel e 12 
conectores XLR Macho Referência: Subsnake Santo Ângelo Combo XLR, P10, 12 Vias. 

rl 4   

62603 35 Multicabo; 28 Vias balanceado; 50 metros de comprimento para PA e 10 metros para monitor; com condutores de 
blindagem fabricados em cobre estanhado, numerado e espaguetado; medusa com alça em lumínio e estrutura em 
metal pintadas em epóxi preto; conectores XLR balanceados com trava; 2 prensa cabo dee nylon; 1 cabo 28 vias 
(espaguetado) numerados e 40 x 10 metros de comprimento; Bitola Cabo 24AWG. Referência: Spliter 28 Vias. 

rl 3   

62604 36 Pedestal de Microfone Universal com Regulagem. Referência: RMV-Psu0090. un 30   

62605 37 Pilhas AA de 2700mAh Recarregável – 4 unidades pct 40   

62606 38 Plug P10 mono; Kit 50 Plugs Conectores P10 Mono; em Latão niquelado e jateado com mola de proteção; peso 
líquido: 0.024g; Dimensões (LxAxP) da embalagem 10x 15. Referência: Santo Ângelo. 

pç 50   

62607 39 Plug Speakon 4 vias Macho/Fêmea; 4 Polosv( Macho); Conector Santo Ângelo NL4P Speakon Speaker 10 mm ; 4 
Polos(Fêmea). Referência: Santo Ângelo SASFL4P Speakon. 

pç 50   

62608 40 Pré- Amplificador; Conversor A/D e D/A de alta qualidade com 9 canais para qualquer ambiente de gravação/mixagem; 
8 pré-amplificadores de microfone IMP "Invisível" Phantom power em todas as entradas de microfone; Conversor 24-
bits A/D e D/A para melhor integridade do sinal; Taxas de amostragem de 44.1 e 48 kHz; Sincornização das taxas de 
amostragem pela entrada wordclok ou ADAT; Interface de Entrada/Saída óptica ADAT para melhor compatibilidade; 
Aentrada ADAT pode ser roteada para todas as saídas de Linha. Referência: Beringer ADA8000. 

un 2   

62609 41 Processador; Eliminação de Feedback Estéreo com filtros de 12 feedback de corte; EQ Gráfico de 28 bandas duplo; 
Compreessor dbxâ clássico; sintetizador Sub-harmônico 120A; Limiters de Saída Estéreo; Alinhamento Delay; Gerador 
Pink Noise; Auto-EQ com 28 bandas RTA; Falante JBLâ e Amplificadores de Força Crownâ com Setup Wizard; 25 
programas do usuário/ 25 programas de fábrica; 2 canais de entrada XLR e 6 canais de saída XLR; Entrada do painel 
Frontal RTA-MIDI XLR com força phantom; 24 bit ADC/24-bit DAC; 110 Dynamic Range; Sistema de Conversão Type 
IV(tipo 4); Visor LCD para a visualização dos gráficos. Referência: DBX Drive Rack PA+ 2 in 6 out 127v. 

un 1   



 

 

62610 42 Roteador; Padrões IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b; Taxa de Transferência150Mbps; Portas LAN/Ethernet 
1x USB 2.0 para modem 3G UMTS/HSPA/EVDO 1x WAN Ethernet 10/100Mbps; 4x LAN Ethernet 10/100Mbps; 
Canais2,4 a 2,4835GHz - 1 a 11; Wireless; Voltagem Bivolt; Dimensões aproximadas do produto (cm) - 
AxLxP17x11x3cm; Peso líq. aproximado do produto (kg)270g. Referência: TL-MR3220 

un 2   

62611 43 Subwoofer Ativo; 1000Wrms em 4 ohms; 600Wrms em 8 ohms; 1 alto falante 18"; Corte de Frequência Ajustavel de 
95Hz à 480H; Turbo Ventilada; Conectores XLR macho e Fêmea In/Out Duplos (Estéreo) Circuito Clip Limiter 
Inteligente (CLP); Sistema Auto Ramp de Acionamento (ARP); Proteção contra curto (SPC); Proteção Térmica 
Eletrônica(ETP); Dimensões:(AltxLarg.xProf) 755x655x685 mm; Peso: 58 kg. Referência: Oneal OPSB-2800 

un 2   

62612 44 Subwoofer Passivo; 2x Alto Falantes de 18"; Transdutores; Potência: 1.800 W; Impedância: 4ohms; Sensibilidade (1 
W, 1 m) 106 dB; Resposta de Frequência: 30Hz ~ 200Hz; Conexão: Speakon NL 4; Dimensões: (HxLxP): 900 x 820 x 
670 mm; Peso 97 kg. Referência: STANER BP-1600. 

un 4   

62613 45 Suporte para Lines até 4 caixas de 50 Kilos. Referencia: Bumper. pç 2   

62614 46 Talha 1 Tonelada; 8 metros. Referência: KOCH. pç 2   

62616 47 Tripé para Filmadora; Altura Faixa de Tilt: 85°/90° frontal; Comprimento Quando Dobrado: 74,5 cm; Capacidade de 
Carga: 5 kg; Seções de Perna; Trava de Perna Flip; Tamanho de Rosca de Montagem da Cabeça1/4; Bag para 
transporte; Altura Máxima: 1,52 cm; Altura Mínima: 71,2 cm; Peso Benro KH-25 : 3,29 kg. Referência: Tripé Benro Kh-
25 

un 9   

62617 48 Tripé Portátil; ajustável para caixa acústica; Construção resistente em alumínio; Base do tripé com ótima estabilidade; 
Botões ergonômicos para regulagem de altura; pino de seguraça em aço; para maior estabilidad; Faixa de altura 
ajustável de 48" a 75"; Compatível com todas as caixas acústicas. Referência: F3 FLOOR STAND LARGE. 

un 4   

 
 

OBSERVAÇÕES 
 

 VALIDADE DA PROPOSTA: 12 (doze) meses, a contar do início da vigência da Ata de Registro de Preços; 

 PRAZO PARA ENTREGA: até 30 (trinta) dias corridos para nacionais e até 60 (sessenta) dias para importados, contados da data do recebimento da Nota de 
Empenho. 



 

 

 Para os materiais dos itens 1, 2, 3, 9, 10, 11, 19, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 40, 41, 42, 43 e 44, a CONTRATADA deverá fornecer o manual 
técnico, e se necessário certificações dos componentes dos produtos ofertados. Para o item 25, a CONTRATADA deverá fornecer o manual técnico, certificações 
e lista de assistência autorizada. 
 

 A descarga dos materiais é de inteira responsabilidade do fornecedor junto à transportadora prestadora do serviço, bem como todo equipamento necessário. 
 

 Havendo divergências entre a descrição do objeto constante no edital e a descrição do objeto constante no SITE COMPRASNET, “SIASG” OU NOTA 
DE EMPENHO, prevalecerá, sempre, a descrição deste edital. 

 

 



 

 

 

 ANEXO II 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 065/2014 

 
 

 
 
RAZÃO SOCIAL DA PROPONENTE............................................................................... 

ENDEREÇO:  ...................................................................................................................... 

CIDADE/UF: ................................................................ CEP: .............................................  

CNPJ: ............................................. e-mail: ......................................................................... 

FONE:......................................................... FAX: ............................................................... 
 
 
REPRESENTANTE LEGAL: ................................................................................................ 
 
CPF: ........................................................... RG: .................................................................... 
 
 
DADOS BANCÁRIOS: 
 
BANCO: ............................................................................................................................... 
 
AGÊNCIA: ............................................ CONTA: ............................................................... 
 
 
 
 

(As empresas vencedoras, enviarem este Anexo por Fax para o telefone (35) 3299-1071 ou pelo 
correio eletrônico pregao@unifal-mg.edu.br, após a fase de aceitação das propostas, durante a 
sessão pública) 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Processo n°: 23087.004546/2014-36 

 

Processo Setor Requisitante Responsável 

23087.004546/2014-36 DSG José Antônio Ramos 

 
 

1) OBJETIVOS: Aquisição de equipamentos de som, cabos e acessórios. 
 

2) JUSTIFICATIVAS: Reequipar e atender as necessidades de equipamentos do Auditório Leão 
de Faria, do sistema de som externo e equipar os campi de Poços e Varginha. 

           
2.1) ESPECIFICAÇÕES 
 

ITEM SIGE DESCRIÇÃO UN QTDE 

1 62570 Amplificador de potência; Entradas de sinais XLR balanceadas; Saídas de 
sinais XLR Balanceadas para linkar com outra potência; Saídas para caixa 
acústicas através de conector padrão Speakon 4 pólos; Entrada de ennergia 
através de conector padrão speakon powercon; Desenvolvimento assim, as 
conexões tipo poka yoke; Chaveamento estéreo para canais individuais e 
paralelo para que um canal copie um sinal do outro canal; Fonte de 
Alimentação de 4 estágios; Sistema auto rampa; limiter; Proteção DC; 
proteção contra curto circuito; aquece 30% menos que amplificadores 
convencionais; transitor de saída mosfet; distorção harmônica<0,03%; 
Potência em 2ohms: 6.000W; 4ohms; 3.600W; 8 ohms: 2.000W; 
Sensibilidade de entrada: 0,775V/1,55V; Distorção 
Hamônica:<0,03%;Resposta de Frequência: -3dB; 10Hz a 30KHz; 
Dimensões:A.89mm/L.482mm/P.550mm. Referência: Machine 6.0 SD. 

un 4 

2 62571 Amplificador de potência; Entradas de sinais XLR balanceadas; Sáidas de 
sinais XLR Balanceadas para linkar com outra potência; Saídas para caixas 
acústicas através de conector padrão speakon powercom; Desenvolvimento 
assim, as conexões tipo poka yoke; Chaveamento estéreo para canais 
individuais e paralelo para que um canal copie o sinal do outro canal; Fonte 
de Alimentação de 4 estágios; Sistema auto rampa; limiter; Proteção DC; 
Prpteção contra curto circuito; aquece 30% menos que amplificadores 
convencionais; transistor de saída mosfet; Distorção Harmônica <0,03%; 
Potência em 2 ohms: 4.000W; Potência em 4 ohms: 2.400W; Potência em 8 
ohms 1.350W; Sensibilidade de Entrada: 0, 775V/1,55V; Distorção 
Harmõnica <0,03; Resposta de Frequência: -3dB, 10Hz/20kHz; dimensões: 
A.89 mm/L .482 mm/P.550 mm. Rack 2U. Referência: Machine 4.0 SD. 

un 6 

3 62572 Amplificador profissional de fones multi-uso para aplicações em palcos e 
estúdios; Máxima qualidade de Sonora com praticamente todos os tipos 
virtuais de fones 8ohms mesmo no volume máximo; Quatro seções 
independentes de amplificação de alta potência fornece até quatro 
mixagens estéreo com balanço idividual; Cada seção de entrada/ auxiliar 
pode ser configurada separadamente para captar o máximo de cada 
mixagem; Entrada estéreo auxiliar para cada canal permite voçê mixar com 
qualquer instrumento ou fone de áudio; Chave 2 Canais/Estéreo multi-
funcional em cada canal permite operação de playback em modo estéreo ou 
em mono duplo; EQ de graves e agudos ultra-musical por canal para uma 
perfeita adaptação do áudio; Controle de nível de saída com medidor de alta 

un 1 



 

 

precisão em LEDs com 8dígitos por canal; Chaves de "Mute" esquerda e 
direita para cada canal permite duas mixagens diferentes em modo mono; 
Um conector de saída na frente e dois atras de 1/4 TRS por canal; Conector 
direto para entrada do painel frontal para fácil conexão em qualquer fonte de 
áudio; Saídas em paralelo da saída principal permitem o cascamento de 
vário s amplificadores de fone; Entradas e saídas XLR e 1/4 TRS banhadas 
a ouro balanceadas; Transformador para o mínimo de interferência de 
ruídos e consequentemente máxima qualidade de áudio. Referência: 
Behringer HA4700. 

4 62573 Bateria 9 volts para microfone sem fio; recarregável un 40 

5 62574 Cabo P10 P10 para instrumentos 5metros; Guitarra ; violão; baixo. 
Referência: ASTEL G5PT Santo Angelo 

un 40 

6 62575 Cabo para Microfone macho e fêmea; 10 metros; XLR Canon Balanceado. 
Referência: Santo Ângelo. 

un 60 

7 62569 Cabo PP 2 x 2, 5 mm, Rolo com 300 metros. Referência: Santo Ângelo. rl 3 

8 62576 Cachimbo de Fixação Pedestal para Microfone com rosca. Referência: RMV 
Ppe0500. 

un 20 

9 62577 Caixa de Som Portátil; Controle Remoto com várias funçõees; Entrada USB 
2.0; Entrada memória SD card; 2 entradas para microfone/ guitarra plug 
P10; Controle de Volume para gravação; Entrada para bateria externa de 
12V; Entrada para fonte de alimenttação 15V4A 100/240V automático; 
Bateria interna 7.5amp fixada sobre uma base já moldada no gabinete ee 
com prendedores de segurança; Controle externos de 
volume/bass/treble/echo/mic bass/mic treble/ mic volume; 1 Alto-Falante dee 
15" 450 W RMS; 8ohms, 96dB; Resposta de Frequência 40Hz a 35KHz; 
frequência de ressonância 38Hz; 1 Tweeter; Rádio FM com antena externa; 
Antena para microfone sem fio; Display externo co comandos de gravação, 
Play, Rew, FF,Stop, Input, Del; Amplificador interno com potência de 150W; 
Gabinete externo 30% ABS (Plástico) e70% PU (Poliuretano); Rodas para 
Transporte; com um puxador superior; Puxador Lateral para transporte 
manual; 4 Suportes superiores para colocação de outra caixa de som em 
efeito cascata (paredão); suportando no máximo quatro caixas de altura; 1 
entrada inferior para tripé; Dimensões: 482x442x730 mm; Peso 25 kg. 
Referência: Ic2305t Iconecell 450W. 

un 2 

10 62578 Caixa Line Array; Passiva; Potência Máxima: 900W; Potência de Trabalho 
1.800W; Resposta de frequência: 50Hz~16kHz; SPL máximo 138dB; 
Transdutores; High: 1xDriver de 3" Titânico/Neodimio; Low-Mid: 2x alto 
falantes de 12; impedância da via= 4ohms; Conexão; Speakon NL 4 com 
entradas mid-low e high separadas; Ângulo de cobertura: Horizontal 120°; 
Vertical varia com a confuguração do Array; Dimensões (HxLxP): 390 x 
1095 x465mm peso 59kg. Referência: Staner modelo ST-903. 

un 8 

11 62579 Canhão Par Led; Alimentação: AC 110/240V 50/60Hz; Cosumo: 54 Led 
RGBW de alto brilho; 3W; Ângulo das lentes: 25°,15°,45°; Sinal DMX 
512/Auto/Main-follow/Sound; Controle de sensibilidade sonora ajustavel; 
ajustável; Display digital com botões; Estrutura de alumínio para melhor 
resfriamento; Preto; Proteção; IP22; 8 canais. Referência: RGb  E RGBW. 

un 10 

12 62580 Carregador de pilhas: Função “Auto Stop” (Desliga automaticamente 
quando a carga está completa), bivolt automático, 500mAh de potência, 
carrega 4 pilhas AA ou 4 AAA entre 2 e 4 horas. 

un 4 



 

 

13 62581 Carro Industrial para transporte de caixas e serviços gerais G15; Estrutura 
Tubular com material reforçado de alta resistência; Roda Pneumática com 
Rolamento de Rolete; Estrutura em Aço Carbono; Soldagem pelo  processo; 
MIG/MAG; Pintura a Pó Eletrostática; Cor Cinza; Tamanho Base Útil; 370 x 
270 mm; Atura: 1200 mm; Peso do Produto: 10,8kg; Capacidade: 200kg; 
Roda Pneu /Câmara 250 x 4 com Rolete. 

un 2 

14 62582 Conector Painel XLR Combo e P10 fêmea. Referência: Santo Ângelo pç 50 

15 62583 Conector Painel XLR Fêmea; 3 polos. Referência: Santo Ângelo. pç 50 

16 62584 Conector Plug P2; metal níqueo mono; macho, prendedor do Cabo tipo 
garra; Classe de Proteção IP40; Máximo 10A. Referência: Santo Ângelo. 

pç 30 

17 62585 Conector XLR Fêmea  de Linha; 3 pinos Capa de Metal de alta resistência e 
prensa cabo. Referência: Santo Ângelo. 

pç 50 

18 62586 Conector XLR Macho de Linha; 3 pinos Capa de Metal de alta resistência e 
prensa cabo. Referência: Santo Ângelo. 

pç 50 

19 62587 Crossover; Crossover de 3 vias estéreo/4 vias mono; Filtros Linkwitz-Riley 
de 24 db/oct; Resposta de amplitude totalmente plana; Limiter individual e 
seletor de inversão de polaridade por saída- Tempo de delay ajustável para 
alinhamento de fase e função “Low Sum” para operação do subwoofer ; 
Saída de subwoofer separada. Referência: Crossover Behringer CX3400. 

un 1 

20 62588 Equalizador; 2 canais; saída indepedente; com conector XLR balanceada; 
controle de corte de frequência(XOVER FREQ) DE 30 A 200Hz FBQ 
(FEEDBACK DETECTION SYSTEM) detector de realimentação acionável 
através de chave; com indicação das frequências; que estão causando 
realimentações, nos leds dos faders; Filtros Butterworth; LOW CUT de 10 a 
400 Hz - HIG CUT de 2.5 kHz 1 bandas, 1/3 de oitava; Chave RANGE 
seleciona níveis de 6dB/ 12dB; Entradas com conectores XLR ou JACK 1/4 
balanceada; Impedância de entrada 40kOhms balanceada/desbalanceada; 
Medidores de 12 segmentos IN/OUT Resposta de frequência de 10 Hz a 30 
Hz; Fonte de alimentação interna. Referência: Behringer Ultragraph 
Fbq6200 31 Bandas – 1702 

un 4 

21 62589 Fio para Microfone PVC Flexível. Rolo de 100 metros. Referência: Santo 
Ângelo Sc30. 

rl 3 

22 62590 Kit de Microfones para Bateria; Set para microfonação de bateria, contendo; 
2 microfones a condensador; cardiódes; com filtro de 2 posições; chave de 
atenuação de 10dB; phantom power; para overall; 1 microfone dinâmico 
cardióide para bumbo; 3 micorofones dinâmicos para toms; 1 microfone 
dinâmico super cardióides para caixa, Acompanha garras de fixação e hard 
bag em nylon; D-636 (Tons e caixa) Tipo: dinâmico/Padrão polar: 
Cardióide/Impedância: 600Ohms/ Sensibilidade: - 75B/ Resposta de 
frequência: 50Hz~16Hz; D-568(Bumbo) Tipo: Dinâmico/ Padrão polar: 
Cardióde/ Sensibilidade: 86dB/ Impedância: 150 Ohms/ Resposta de 
frequência: 40Hz~16kHz; FX-510(overs) Tipo: Condesador/ Padrão polar 
Cardióide/ Sensibilidade: -63+/-dB/1kHz (0dB=1V/mBAR)/ Resposta de 
frequência: 30Hz~18kHz/ Corpo do microfone: Alúminio/Relação sinal/ruido: 
60dB/Power: DC 9V ou 52V (phanton power). Referência: Amplitronix 
APX6367. 

kit 1 

23 62591 Mesa de Iluminação; Controlador universal; Controla até 12 luzes 
inteligentes de até 32 canais casa; 30 bancos de 8 cenas max; 384 canais 
DMX de controle; 6 conjuntos de luzes direcionadass contendo 240 cenas; 
Programa desaparecer e acelerar em cada etapa; Sliders reversíveis; 
Canais re-atribuíveis; Ligação de luzes direcionadas sequências; Joystick 
sensível a pressão; Botões de controle strobo e fog; Bata executar a 

un 2 



 

 

ativação, toque- sync e auto; Seletor de polaridade DMX; 4-espaço(4U) 
montagem em rack; Compatível MIDI; Alimentação: 12VDC 500mA (fonte 
de alimentação externa: 100-240V 50/60Hz); Peso: 3, 3Kg; Tamanho (A x L 
x P): 48,3 x 17,3 x 71, 0 cm. Referência: DMX Chauvet OBEY70. 

24 62592 Mesa de Som Analógica; 8 entradas; Efeito padrão SPX com 16 programas; 
4 entradas de microfone phantom power (48V); 4 entradas de microfone de 
EQ com filtropassa altas; 1 auxiliar Send; 1 auxiliar return; Controle de 
ganho nos canais de 1 a 4; 2 knobs de controle de compressor. Referência: 
Yamaha MG82CX. 

un 3 

25 62593 Mesa de Som Digital; Conversores 24 bit/96 kHz AD/DA;24 entradas -16 
analógicas e 8 digitais-40 canais de mixagem -32 mono e 4 estéreo; 8 buses 
aux e 8 buses de mixage; Preamps melhorados; EQ de 4 bandas, 
compressor e Noise gate em cada mono 
Interface ADAT de 8 entradas e saídas. Inclui o pacote completo de efeitos 
VCM (Master Strip, Channel Strip e Vintage Stomp FX) assim como o reverb 
REV-X. Até 4 efeitos simultâneos (24 bit, 44.1/48 kHz); Conectividade USB 
2.0 com 16 entradas e saídas, até 96 kHz. Funciona como controladora 
DAW;17 faders motorizados de 100 mm;Slot de expansão; Inclui o software 
Cubase AI 6 Studio Manager V2; Dimensões sem embalagem: 43,6 x 14,8 x 
54,8 CM. Referência: Yamaha 01v96i 

un 2 

  26 62594 Microfone com fio; Resposta de freqüência ajustada para reprodução natural 
e captação precisa de vocais;  Padrão polar cardióide uniforme para máxima 
rejeição a sons fora do eixo de captação e traseiros; Sistema shock-mount 
reduz ruídos de manuseio e vibrações indesejadas; Globo circular com filtro 
anti-pop elimina ruídos de respiração e de vento; Adaptador para pedestal 
(cachimbo) resistente com 180º de giro para melhor ajuste; Corpo fabricado 
em metal resistente para suportar uso constante; Resposta de Freqüência: 
50 Hz a 15 kHz; Cápsula de reposição. Referência. Shure SM 58 LC. 

un 10 

27 62595 Microfone condesador para aplicações em estúdios e ao vivo; Cápsulas 2 
intercambiáveis com padrões de captação cardióide e  ominidirecional; 
Diafragma Banhado a ouro de baixa densidade para uma reprodução fiel do 
áudio; Aplicação Ideal para intstrumentos musicais, vocal, overhead, etc. 
Entrada FET sem transformador de baixíssimo ruído elimina as distorções 
nas baixas frequências; Resposta: ampla e plana das frequências e uma 
musicalidade incrível; Atenuação: de entrada de sinal -10dB e rolagem de 
baixas frequencias selecionavel; Conector: de saída XlR de 3 pinos 
banhado a ouro para transmissão perfeita de sinal; Material Robusta em 
corpo de alumínio niquelado; Adaptador customizado para suporte de 
microfones (Referência; Microfone Condensador B-5Beringer de estúdio e 
ao vivo) 

un 15 

28 62596 Microfone Dinâmico; Padrão polar; Super- Cardióipe; Resposta de 
Frequência; 80Hz-12KHz; Máximo SPL; 142dBSPL; Sensibilidade; 
2.2mv/Pa; Impedância; 200 Ohms; Conexão; XLR; Anti-choque interno; 
Suporte e case inclusos Peso; 370g. Referência: Sanson Q7. 

un 20 

29 62597 Microfone sem fio; 42MHz de Largura; 1680 frequências ajustáveis UHF 
livres de interferência com banco de frequência  ajustável com até 12 
frequências compatíveis; Alta qualidade de recepção True Diversity; Pilot 
tone squelch para eliminar interferência RF quando o transmissor é 
desligado; Scanner de frequências automático; Amplitude de frequência AF 
aumentada; Sincronização de interfaces via infravermelho; Operação 
amigável e mais comandos de controle; Display iluminado (transmissor e 

un 4 



 

 

receptor); Função autolock; HDX compander para som cristalino; Indicador 
de bateria de 4 passos também mostrados no receptor; Transmissor de mão 
com troca facilitada para uso de capsulas diferentes; Equalizador e 
checagem de som integrados. Referência: Sennheiser ew135 G3. 

30 62598 Microfone Sem fio; Modulação FM; Sensibilidade:105dBm; Voltagem: 127V; 
Receptor: Fonte de 120V AC~18DC 300MA(INCLUSA), com conector de 
2,1mm; Alimentação: Bateria alcalina; Relação de sinal/Ruído:85db; rejeição 
de limiar de canal: 70db; Nível de saída de áudio:0~300mV; Sensibilidade 
de recepção:105dbm Dimensões: 21,3 x 4,4 Cm; Dreno nominal de 
corrente:40mA; Saída RF:13dbm; Derivação máxima: 30kHz; Emissão de 
espúrias: 55dBm; Dimensões: 24,8 x 3,5 Cm; Acessórios; 2 transmissores( 
Microfone de Mão); 1 base com 2 antenas; 1 Cabo P10P10 (1mm) 2 
Cachimbos; 1 Case(Maleta) Manual Ingles e Português. Referência:  
Karsect KRU 302.  

Pa
r 

8 

31 62599 Mixer analógico com 16 entradas de áudio (8 canais mono e 4 pares 
estéreo); 10 canais para microfone com phanton power; 6 canais com 
compressor; equalizador de canal de 3 faixas; e filtro de graves (High-pass 
Filter); mandada auxiliar para efeitos; Monitoração de intensidade sonora 
visualmente com medidores brilhantes; Operação fácil; Knob de ganho nos 
10 primeiros canais; Chaves de Mute por canal; Saídas ''Stereo'' ''Control 
Rom"; "Monitor"; e "Headphone; Distorção Harmônica Total: Menor que 
0.1%; Resposta de Frequência; 0,+1.0,-3dB 20Hz-20KHz; Alimentação; 
110/220V com  adapatador fornecido; Dimensõess; Largura 478mm; 
Profundidade; 496mm; Peso; 5.5kg Acessórios do usuário e Adaptador AC. 
Referência: YAMAHA MG166C. 

un 1 

32 62600 Monitor Ativo; 180Watts Rms em 4 onhms; 2 vias; 1 alto falante de 12"; 1 
Driver Titânio; Impedância Nonimal 8 ohms; Resposta de frequência 
50Hz/17 kHz; Pressão Sonora 1W/1M 100 dB; Saída auxiliar Amplificada 
em 8 ohms Conector Speakon; Saída Mix Output XLR Macho; Tecla Turbo 
Loud; Controle de Volume Master; Controle de Volume Mic; Controle de 
Volume Line; Equalização de 3 vias ( Grave, Médio, Agudo); Led On e Led 
Clip Limiter; Entrada Mic; Impedância de Entrada 8k; Sensibilidade de 
Entrada 3mV; 1 Conector XLR Fêmea; Entrada Line; Impedância de Entrada 
130 k; Sensibilidade de Entrada 775mV; 1 Conector P10 1/4; 1 Conector 
XLR Fêmea; Sistema de Ventilação Inteligente (ICS); Circuito Clip Limiter 
Inteligente (CLIP); Sistema Auto Ramp de Acionamento (ARP); Proteção 
Térmica (ETP); Proteção Contra curto (SCP) Tensão 120/240; Cabo AC 
Destacável; Formato Trapezoidal; Gabinete em MDF; Suporte para Pedestal 
e Alça Transporte; Tela de Metal; Pintura em Resina Especial de Alto 
Impacto; Dimensões: (Alt.xLarg. Fr.xLarg.Tz.xProf.) 400x535x300x470 m; 
Peso líquido 15kg. Referência: Oneal Opm 62 0ti. 

un 16 

33 62601 Moving; Dimensões; 350 mm x 260 x 350 mm; CanaisDMX; Display Digital; 
Cor RGBW; Ângulo de abertura : 10-45°; quantidade de led; 108 tipo do 
Led: Cree; Tensão: 100~240v; Consumo 340W; Nível de proteção: IP20; 
Peso 11,kg; Cor: Preto. Referência: Wash Led CL-919A. 

un 4 

34 62602 Multicabo 12 Vias; Balanceado com 20 metros; Montado com 12 conectores 
Combo XLR/ P10 Fêmea painel e 12 conectores XLR Macho Referência: 
Subsnake Santo Ângelo Combo XLR, P10, 12 Vias. 

rl 4 

35 62603 Multicabo; 28 Vias balanceado; 50 metros de comprimento para PA e 10 
metros para monitor; com condutores de blindagem fabricados  em cobre 
estanhado, numerado e espaguetado; medusa com alça em lumínio e 
estrutura em metal pintadas em epóxi preto; conectores XLR balanceados 

rl 3 



 

 

com trava; 2 prensa cabo dee nylon; 1 cabo 28 vias (espaguetado) 
numerados e 40 x 10 metros de comprimento; Bitola Cabo 24AWG. 
Referência: Spliter 28 Vias. 

36 62604 Pedestal de Microfone Universal com Regulagem. Referência: RMV-
Psu0090. 

un 30 

37 62605 Pilhas AA de 2700mAh Recarregável – 4 unidades pct 40 

38 62606 Plug P10 mono; Kit 50 Plugs Conectores P10 Mono; em Latão niquelado e 
jateado com mola de proteção; peso líquido: 0.024g; Dimensões (LxAxP) da 
embalagem 10x 15. Referência: Santo Ângelo. 

pç 50 

39 62607 Plug Speakon 4 vias Macho/Fêmea; 4 Polosv( Macho); Conector Santo 
Ângelo NL4P Speakon Speaker 10 mm ; 4 Polos(Fêmea). Referência: Santo 
Ângelo SASFL4P Speakon. 

pç 50 

40 62608 Pré- Amplificador; Conversor  A/D e D/A de alta qualidade com 9 canais 
para qualquer ambiente de gravação/mixagem; 8 pré-amplificadores de 
microfone IMP "Invisível" Phantom power em todas as entradas de 
microfone; Conversor 24-bits A/D e D/A para melhor integridade do sinal; 
Taxas de amostragem de 44.1 e 48 kHz; Sincornização das taxas de 
amostragem pela entrada wordclok ou ADAT; Interface de Entrada/Saída 
óptica ADAT para melhor compatibilidade; Aentrada ADAT pode ser roteada 
para todas as saídas de Linha. Referência: Beringer ADA8000. 

un 2 

41 62609 Processador; Eliminação de Feedback Estéreo com filtros de 12 feedback 
de corte; EQ Gráfico de 28 bandas duplo; Compreessor dbxâ clássico; 
sintetizador Sub-harmônico 120A; Limiters de Saída Estéreo; Alinhamento 
Delay; Gerador Pink Noise; Auto-EQ com 28 bandas RTA; Falante JBLâ e 
Amplificadores de Força Crownâ com Setup Wizard; 25 programas do 
usuário/ 25 programas de fábrica; 2 canais de entrada XLR e 6 canais de 
saída XLR; Entrada do painel Frontal RTA-MIDI XLR com força phantom; 24 
bit ADC/24-bit DAC; 110 Dynamic Range; Sistema de Conversão Type 
IV(tipo 4); Visor LCD para a visualização dos gráficos. Referência:  DBX 
Drive Rack PA+ 2 in 6 out 127v. 

un 1 

42 62610 Roteador; Padrões IEEE 802.11n, IEEE 802.11g, IEEE 802.11b; Taxa de 
Transferência150Mbps; Portas LAN/Ethernet 1x USB 2.0 para modem 3G 
UMTS/HSPA/EVDO 1x WAN Ethernet 10/100Mbps; 4x LAN Ethernet 
10/100Mbps; Canais2,4 a 2,4835GHz - 1 a 11; Wireless; Voltagem Bivolt; 
Dimensões aproximadas do produto (cm) - AxLxP17x11x3cm; Peso líq. 
aproximado do produto (kg)270g. Referência: TL-MR3220 

un 2 

43 62611 Subwoofer Ativo; 1000Wrms em 4 ohms; 600Wrms em 8 ohms; 1 alto 
falante 18"; Corte de Frequência Ajustavel de 95Hz à 480H; Turbo 
Ventilada; Conectores XLR macho e Fêmea In/Out Duplos (Estéreo) Circuito 
Clip Limiter Inteligente (CLP); Sistema Auto Ramp de Acionamento (ARP); 
Proteção contra curto (SPC); Proteção Térmica Eletrônica(ETP); 
Dimensões:(AltxLarg.xProf) 755x655x685 mm; Peso: 58 kg. Referência: 
Oneal OPSB-2800 

un 2 

44 62612 Subwoofer Passivo; 2x Alto Falantes de 18"; Transdutores; Potência: 1.800 
W; Impedância: 4ohms; Sensibilidade (1 W, 1 m) 106 dB; Resposta de 
Frequência: 30Hz ~ 200Hz; Conexão: Speakon NL 4; Dimensões: (HxLxP): 
900 x 820 x 670 mm; Peso 97 kg. Referência: STANER BP-1600. 

un 4 

45 62613 Suporte para Lines até 4 caixas de 50 Kilos. Referencia: Bumper. pç 2 

46 62614 Talha 1 Tonelada; 8 metros. Referência: KOCH. pç 2 

47 62616 Tripé para Filmadora; Altura Faixa de Tilt: 85°/90° frontal; Comprimento 
Quando Dobrado: 74,5 cm; Capacidade de Carga: 5 kg; Seções de Perna; 

un 9 



 

 

Trava de Perna Flip; Tamanho de Rosca de Montagem da Cabeça1/4; Bag 
para transporte; Altura Máxima: 1,52 cm; Altura Mínima: 71,2 cm; Peso 
Benro KH-25 : 3,29 kg. Referência: Tripé  Benro Kh-25 

48 62617 Tripé Portátil; ajustável para caixa acústica; Construção resistente em 
alumínio; Base do tripé com ótima estabilidade; Botões ergonômicos para 
regulagem de altura; pino de seguraça em aço; para maior estabilidad; 
Faixa de altura ajustável de 48" a 75"; Compatível com todas as caixas 
acústicas. Referência: F3 FLOOR STAND LARGE. 

un 4 

 

3) LOCAL DE ENTREGA: Os materiais serão entregues no Almoxarifado Central, à Rua Pio XII, 
794, centro, Alfenas MG. 
 
4) PRAZO DE ENTREGA: 30 dias após recebimento da nota de empenho. 

 
5) ESTIMATIVA DE CUSTO: R$ 255.952,04 (duzentos e cinquenta e cinco mil e novecentos e 
cinquenta e dois reais e quatro centavos) 

 
6) PAGAMENTO: Após a entrega da mercadoria no almoxarifado Central e o aceite pelo 
Departamento de Serviços Gerais. 
 
7) DISPOSIÇÃO GERAIS: A (s) empresa (s) vencedora (s) deverá apresentar atestado de 
capacidade técnica fornecida por pessoa publica ou privada, com comprovação de capacidade 
para fornecer os materiais, objeto deste termo de referencia; O Atestado deverá ser emitido em 
papel timbrado e deverá conter telefone e endereço para verificação de autenticidade. 
 Para os materiais dos itens 1, 2, 3, 9, 10, 11, 19, 20, 22, 23, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 
31, 32, 33, 40, 41, 42, 43 e 44, a CONTRATADA deverá fornecer o manual técnico, e se 
necessário certificações dos componentes dos produtos ofertados; bem como as especificações 
descritas em cada item. Para o item 25, a CONTRATADA deverá fornecer o manual técnico, 
certificações, lista de assistência autorizada, obedecer as especificações e para todos os itens, 
garantia mínima de 12 meses.  

Qualquer substituição de materiais somente poderá ser efetuada após aprovação e 
autorização da UNIFAL-MG. 
 

 Todo ônus resultante da troca de material avariado ou em desacordo com o edital é 
de responsabilidade do fornecedor, inclusive o transporte e o prazo máximo para solução das 
pendências é de até 10 dias uteis. 

A descarga dos materiais objeto deste termo de referência é de inteira 
responsabilidade do fornecedor junto à transportadora prestadora do serviço, bem como todo 
equipamento necessário. 

  Todos os contatos de ordem técnica deverão ser feitos com o        Departamento 
de Serviços Gerais. 

Todos os dispositivos deste termo de referência deverão ser seguidos 
rigorosamente. 
 

 
 

Alfenas, 23 de maio de 2014 
 



 

 

 

                                                                                                                               
 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° __ /2014 

PROCESSO Nº 23087.004546/2014-36 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2014 

 
 AOS ________________ DIAS DO MÊS DE ____________ DE 2014, A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
ALFENAS – UNIFAL-MG, AUTARQUIA DE REGIME ESPECIAL, “EX VI” DA LEI Nº 11.154, DE 29 DE JULHO DE 2005, 
POR MEIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS – UNIFAL - MG, LAVRA A PRESENTE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS (ARP), REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2014, 
QUE OBJETIVA O FORNECIMENTO FUTURO DE EQUIPAMENTOS DE SOM, CABOS E ACESSÓRIOS, SEGUNDO OS 
PREÇOS, QUANTITATIVO E FORNECEDORES DEFINIDOS NA LICITAÇÃO SUPRA, BEM COMO OBSERVADAS AS 
CLÁUSULAS E CONDIÇÕES ABAIXO ESTABELECIDAS, CONSTITUINDO-SE ESTA, EM DOCUMENTO VINCULADO E 
OBRIGACIONAL ÀS PARTES, À LUZ DAS REGRAS INSERTAS NO DECRETO Nº 7.892 DE 23/01/2013: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

A presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, vincula-se às regras dispostas no Edital de Licitação nº 065/2014 – 
modalidade Pregão Eletrônico e seus Anexos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA E ASSINATURAS DE ATA 

De acordo com as normas aprovadas pela Portaria nº 1.002 de 16 de julho de 2010, publicada no D.O.U., dia 19 
de julho de 2010, página 27, Seção 1, delegando a Pró-Reitora de Administração e Finanças da UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALFENAS – UNIFAL-MG, a competência para assinar esta ARP em nome do REITOR.  

A presente Ata será firmada pela UNIFAL-MG e a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, classificada no processo licitatório do SRP. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO 

Fornecimento futuro de equipamentos de som, cabos e acessórios, para atender necessidades do 
Departamento de Serviços Gerais para reequipar o Auditório Leão de Faria e o sistema de som externo, os 
campi de Poços de Caldas e Varginha da Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG, conforme descrito na 
Cláusula Décima Segunda desta ARP, por um período de doze (12) meses, a contar da data da formalização desta ARP. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA UNIFAL-MG 
 A UNIFAL-MG obriga-se a: 
 a) solicitar, o eventual fornecimento dos materiais, cujos preços encontram-se registrados na presente ARP, sendo 
considerada 1 (uma) unidade de fornecimento a quantidade mínima para efetuar o pedido; 
 b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) dos produtos entregues, se 
aceitos; 
 c) observar para que, durante a vigência da ARP, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação 
exigida na licitação, bem como a sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 d) efetuar o pagamento em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), 
correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) executado(s), conforme previsto no item 23 do Edital de Licitação; 
 e) acompanhar e fiscalizar a perfeita execução da presente ARP, através de fiscal(is) designado(s) para tal; e 
 f) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações dos registrados nesta ARP. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 O FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a: 
 a) manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na licitação 
efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas; 
 b) acusar o recebimento do pedido dos materiais , através de fac-símile ou assinatura na cópia do pedido de 
material caso o mesmo seja entregue “em mão”; 
 c) fornecer os materiais solicitados no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, conforme edital, contadas do 
recebimento do Empenho; 
 d) fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na licitação supracitada registrados 
nesta ARP; 
 e) obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a licitação supracitada; 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG 

SETOR DE COMPRAS 
Rua Gabriel Monteiro da Silva, 700 - Alfenas/MG - CEP 37130-000. 

Fone: (35) 3299-1072/1070 - Fax: (35) 3299-1071 - compras@unifal-mg.edu.br 

 



 

 

 f) providenciar no prazo de 3 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das obrigações assumidas nesta ARP; 
 g) prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a partir da data 
da assinatura da presente ARP; 
 h) ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou 
irregularidade cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP; 
 i) responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos 
sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e quaisquer outras que forem devidas 
ao(s) seu(s) empregado(s), no desempenho dos serviços referentes à execução do objeto, ficando, ainda, a UNIFAL-MG 
isenta de qualquer vínculo empregatício, responsabilidade solidária ou subsidiária; 
 j) pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, relativas ao material fornecido, com base 
na presente ARP, exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento; 
 k)  substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os itens do objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres ou embalagens; e 
 l) arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas necessárias ao 
fornecimento do objeto. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VALIDADE 

O prazo de validade do presente Registro de Preços é de 12 (doze) meses, a partir do registro da homologação no 
sitio do Comprasnet e no Sistema SIASG, podendo ser registrado uma única data de vigência para todos os itens da 
licitação ou uma data para cada item homologado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 As despesas para atender ao objeto desta licitação correrão à conta do Orçamento Geral da União.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO 

O preço para o objeto desta presente Ata de Registro de Preços importa na quantia especificada e detalhada na 
Cláusula Décima Segunda, correspondente ao valor unitário do objeto. 

 
CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado, conforme descrito na Cláusula Quarta, alíneas c, d e e, desta ARP, após o aceite por 
parte do servidor responsável pela fiscalização. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO LOCAL E HORÁRIO PARA ENTREGA DO OBJETO 
   Condições de Entrega: 
  a) o prazo para entrega do(s) material(is) será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar do recebimento do Pedido de 
Material(is); 
  b) a solicitação de material(is), será formalizada através da entrega do Empenho, numerado, datado, assinado pelo 
Ordenador de Despesa e Gestor Financeiro, ou o seu envio por fac-símile, a ser providenciada pela Universidade Federal 
de Alfenas – UNIFAL-MG; 

 c) os itens deverão ser entregues, conforme apresentado na nota de empenho:  

 Órgão Gerenciador: UASG 153028 - Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alfenas – 

UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794 – Centro - Alfenas/MG – CEP 37130-000, das 7h às 10h30 e das 13h às 
16h30 horas, em dias úteis: 
 

  d) todos os itens deverão ser transportados e acondicionados em meio de transporte e embalagens apropriados 
para cada tipo de material;  
  e) o transporte dos itens até o local de entrega é de responsabilidade exclusiva da Empresa CONTRATADA. 
   
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 
 A fiscalização desta ARP será exercida pelo(s) servidor(es) designado(s) para o serviço de fiscalização e 
conferência, que terão plenos poderes para: 
 a) recusar material(is) em desacordo com o objeto; 
 b) promover as medidas que couberem para os casos amparados pelas cláusulas descritas nesta ARP; e 
 c) exigir da CONTRATADA a retirada e ou troca imediata de qualquer dos produtos que não estejam em 
conformidade com os requisitos exigidos e previstos nesta Ata de Registro de Preços ou no Edital. 
 
 
 
 
  



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PREÇO, QUANTITATIVOS e ESPECIFICAÇÕES  
O preço registrado, a quantidade, o fornecimento e as especificações dos materiais constantes deste Registro, 

encontram-se contidos na tabela abaixo e serão adquiridos e pagos conforme previsto no item 19 do Edital de Licitação e 
Cláusula Nona desta ARP: 

 

Item Descrição Unidade  Quantidade Valor Unitário   

      

Marca:   
Fabricante:   

 
 Subcláusula Única 

O preço e fornecedor ora registrados observam a classificação final obtida no procedimento licitatório sobredito, o 
qual fora processado em estrita vinculação aos critérios estabelecidos no instrumento convocatório de tal certame. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXECUÇÃO DO PAGAMENTO 

O pagamento será realizado através de depósito bancário em até 10 (dez) dias úteis, contados da apresentação 
da(s) nota(s) fiscal(is), desde que conste o atesto do recebimento definitivo, correspondente(s) ao(s) fornecimento(s) 
executado(s), conforme previsto no item 20 do Edital de Licitação, salvo por atraso na liberação de recursos financeiros, 
desde que o(s) adjudicatário(s): 

a) esteja(m) em dia com as obrigações previdenciárias (INSS) e trabalhistas (FGTS); 
b) da consulta ao Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF); e 
c) Nota(s) Fiscail(s) que indique(m)  o  número  do  banco,  da agência e  da  conta  corrente (PESSOA 
JURÍDICA), na qual será realizado o crédito; 
d) CNDT. 

 
Subcláusula única 
 O pagamento será condicionado ao atesto no respectivo documento fiscal, pelo responsável pelo recebimento do 
material. 
 Do montante a ser pago ao contratado, incidirá retenção tributária no percentual de que dispõe a Instrução 
Normativa SRF nº 480/2004, ou normatização que vier a lhe substituir, nos termos do que dispõe o art. 64 da Lei nº 
9.430/96. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA EXISTÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

A existência desta ARP não obriga a Administração a firmar as respectivas contratações, facultando-se-lhe a 
realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário deste registro à 
preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada, por intermédio de emissão de Nota de 
Empenho; 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇO 

A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, cabendo à Universidade Federal de Alfenas a convocação do fornecedor registrado para negociar o 
novo valor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DE REGISTRO DE FORNECEDOR 
 I - O registro do fornecedor será cancelado quando: 
 
 a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei 
nº 10.520, de 2002. 

e) O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 II – O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; ou 
b) a pedido do fornecedor. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm#art87iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/2002/L10520.htm#art7


 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS CASOS FORTUITOS OU DE FORÇA MAIOR 

Serão considerados casos fortuitos ou de força maior, para efeito de não aplicação de multas, o inadimplemento 
decorrente de: 

a) greve geral; 
b) calamidade pública; 
c) interrupção dos meios de transportes; 
d) condições meteorológicas excepcionalmente prejudiciais; e 
e) outros casos que se enquadrem no parágrafo único do art. 393 do Código Civil Brasileiro 

 
Subcláusula Primeira 
 Os casos acima enumerados devem ser satisfatoriamente justificados pela CONTRATADA perante a Universidade 
Federal de Alfenas. 
 
Subcláusula Segunda  
 Sempre que ocorrerem situações que impliquem caso fortuito ou de força maior, o fato deverá ser comunicado à 
Universidade Federal de Alfenas, até 24 horas após a ocorrência. Caso não seja cumprido este prazo, o início da ocorrência 
será considerado 24 horas antes da data de solicitação de enquadramento da ocorrência como caso fortuito ou de força 
maior. 
 
Subcláusula Terceira  
 A comunicação por escrito, relativa ao início da ocorrência deverá conter, entre outras, as seguintes informações: 
 a) descrição detalhada da ocorrência; 
 b) causa (s) determinante (s) da ocorrência; 
 c) item da ARP em que se enquadraria a ocorrência; 
 d) estudo sintético sobre a possível repercussão da ocorrência no cumprimento do evento; 
 e) sugestões sobre possíveis providências, quando for o caso, a serem tomadas pela Universidade Federal de 
Alfenas para fazer cessar a ocorrência e/ou diminuir seu período de duração;  
 f) Providências tomadas pela CONTRATADA para fazer cessar a ocorrência ou minorar seus efeitos devidamente 
documentados. 
 
Subcláusula Quarta 
 Cessados os casos ou fatos citados nesta Cláusula, a CONTRATADA deverá, no menor prazo possível, 
prosseguir no cumprimento do objeto, envidando todos os esforços para manter o prazo de execução estabelecido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Subcláusula Primeira - Dos casos passíveis de penalização e multa 
   Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados e conforme parágrafo único do 
artigo 393 do Código Civil, as EMPRESAS LICITANTES estarão sujeitas às penalidades e multas, sem prejuízo das demais 
sanções legais, garantida a prévia defesa no respectivo processo, em decorrência das seguintes hipóteses:  

a) comportar-se de modo inidôneo;  
b) ensejar o retardamento da execução do certame; 
c) recusa ou atraso injustificado em executar, total ou parcialmente, as Notas de Empenho de Despesas, Ordens 

de Compra, assinadas pelo Ordenador de Despesa da UNIFAL-MG, os Contratos decorrentes ou em retirar o instrumento 
substitutivo, quando convocado para tal; e 

d) deixar de entregar ou apresentar documentação e fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal;  
 
Subcláusula Segunda - Das penalidades 
   Em qualquer uma das hipóteses antes elevadas, estará o faltoso sujeito às seguintes sanções: 
   a) advertência; 
   b) multa; 
   c) suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Públicas, por prazo não superior a cinco (5) anos, conforme o art. 7º do Lei nº 10.520, de 17/07/2002; e 
   d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Federal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a EMPRESA CONTRATADA ressarcir a Universidade Federal de 
Alfenas pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada. 
  
Subcláusula Terceira - Da aplicação das penalidades 
 As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial. 



 

 

Subcláusula Quarta - Das multas 
 As multas impostas a EMPRESA CONTRATADA serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobradas judicialmente. 
 
Subcláusula Quinta - Da aplicação das multas 
 Incorrendo a EMPRESA LICITANTE em qualquer uma das hipóteses descritas nas alíneas a, b, c, e d da 
Subcláusula Primeira será sancionada as seguintes multas: 
 a) De mora no percentual correspondente a 0,5% (zero vírgula cinco por cento), calculada sobre o valor total da 
contratação, por dia de inadimplência, até o limite de 15 (quinze) dias úteis de atraso na entrega dos materiais 
caracterizando inexecução parcial; e 
 b) Compensatória no valor de 10% (dez por cento), sobre o valor contratado. 
 
Subcláusula Sexta - Da cumulatividade 
 A aplicação da penalidade “multa” não impede que seja rescindida unilateralmente a Ata e sejam aplicadas, 
cumulativamente, as sanções previstas na Subcláusula Segunda, alíneas c e d. 
 
Subcláusula Sétima - Da extensão das penalidades 
 As sanções dispostas nas alíneas c e d da Subcláusula Segunda poderão ser também aplicadas àqueles que, em 
razão dos contratos regidos pela Lei nº 8.666/1993: 
 a) tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 
 b) tenham praticado atos ilícitos visando frustrar aos objetivos da licitação; e 
 c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
Subcláusula Oitava 
 Deverá ser observado o princípio do Devido Processo Legal na hipótese de aplicação das penalidades nesta 
Cláusula. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS MOTIVOS DE RECISÃO 
 Constituem motivos para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS rescindir a presente ARP, 
independentemente de procedimento judicial: 
 a) não cumprimento de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 
 b) cumprimento irregular de cláusula, subcláusula, inciso, alínea ou prazos constantes desta ARP; 
 c) lentidão no cumprimento desta ARP, levando a Universidade Federal de Alfenas a presumir sua não 
conclusão dos prazos nele estabelecidos; 
 d) atraso injustificado do início da execução do objeto desta ARP; 
 e) paralisação da execução do objeto desta ARP, sem justa causa e prévia comunicação à Universidade Federal 
de Alfenas; 
 f) a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contrato com outrem, ou ainda a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no Edital e nesta ARP; 
 g) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para fiscalizar a execução do objeto, 
assim como a de seus superiores; 
 h) cometimento reiterado de faltas na execução desta ARP, anotadas na forma do § 1°, art. 67, da Lei n° 
8.666/1993; 
 i) decretação de falência; 
 j) dissolução da sociedade; 
 k) alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que, a juízo da Universidade 
Federal de Alfenas, prejudique a execução desta ARP; 
 l) quando houver razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
determinadas pelo Reitor da Universidade Federal de Alfenas e exaradas no processo administrativo a que se refere esta 
ARP; e 
 m) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, impeditivo da execução desta ARP. 
 
Subcláusula Primeira 
 Os casos de rescisão serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa. 
 
Subcláusula Segunda 
 Fica assegurado à CONTRATADA, no caso de rescisão da presente Ata de Registro de Preço por ato unilateral da 
Universidade Federal de Alfenas, nas hipóteses previstas neste inciso, a defesa prévia no prazo de dez (10) dias da 
abertura de vista. 
 



 

 

Subcláusula Terceira 
 Se a presente ARP for rescindida, o Termo de Rescisão deverá discriminar: 
 a) balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 b) relação dos pagamentos já efetuados ou ainda devidos; e 
 c) indenizações e multas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DIVERGÊNCIAS E FORO 
 Para resolver as divergências entre as partes, oriundas da execução do presente acordo, fica eleito o FORO da 
Justiça Federal da Cidade de Varginha-MG. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DOS ORIGINAIS, EXTRATO E CÓPIAS 
 Da presente Ata, são extraídos os seguintes exemplares: 
 a) um original, para a UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS; 
 b) um original, para a CONTRATADA;  
             
 E por assim acordarem, as partes declaram aceitar todas as disposições estabelecidas nesta Ata de Registro de 
Preços que, lida e achadas conforme, vai assinada pelos representantes e testemunhas a seguir, a todo o ato presentes. 
 
 

 
Alfenas, ______ de _______________ de 2014. 

 
 
 
 
 
 

Vera Lúcia de Carvalho Rosa 
Pró-Reitora de Administração e Finanças 

Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG 
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